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E S T A D O S ' Ú M I D O S D 0 B R A S I L 
..(Decreto n. 21.076, da 24 de fevereiro de Í932J, 

ANNQ X RIO D E J A N E I R O , 30 D E J U N H O D E 1936 Sr-1» 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 

J U L G A M E N T O S 
. í O S r . min is t ro presidente designou o dia 1 de. julho, ás 
liove horas, para julgamento dos seguintes processos: 

1. Recurso-ele i toral n . 351 — R io de. Janeiro — (re la
tor, S r . professor João Cabral ) , sendo recorrente Annanias P i -
íüentel de Araújo e recorrido, Manoel'. Gfetaviano. de Ol i ve i ra . 

.!i(Ãdiado por ter o S r . desembargador Collares Moreira, pe
dido vista dos autos) ; 
' 2 . Recurso eleitoral n . 307 — Pernambuco — (relator, 
S r . professor Cândido de O l i ve i ra F i l h o ) , sendo recorrente-, 
p o r g i v a l de 0' l iveira Gal l indo e recorrido, o Part ido Social 
f )emocratico. (Adiado a requerimento do S r . re la to r ) . 

3. Recurso eleitoral n . 325 — Pará —, ( re la tor , S r . pro -
• fessor Cândido de Ol ive i ra Fi lho) ,-sendo recorrente o Part ido 

L i b e r a l do ..Pará e recorrido, Máximo Porpino da S i l v a , (üa 
, £aula- anter ior } . 

4. Recurso eleitoral n . 3 5 7 — Piauhy — (relator, senhor 
professor João Cabral) , sendo recorrente, E u t i m i o Messias Ca 
valcante e recorrido o Part ido Nacional Social ista do P iauhy. 
' (Da Pauta anter ior ) . 

5. Appellação c r imina l n . 47 (relator, S r . desembarga
dor Ovidio Romeiro) , sendo recorrente o. procurador regional 
eleitoral do Pará e recorrido, Milagros Nery dê'Andrada F i 
gue i ra . (Da pauta anter io r ) . 

6. Processo n. 1.968 (relator, S r . professor Cândido de 
P l i v e i r a F i l h o ) . O presidente do Tr ibuna l Regional E le i to ra l 
do P iauhy, considerando que o ju iz federal na secção deste 
Estado, completa quatro annos de serventia como membro 
èffectivo do Tr ibuna l Regional, consulta sobre quem deve 
çubstituil-o no T r i buna l findo os seus dois biennios. (Da 
ípiauta anter ior ) . • ' 

, . 7 . 'Recurso' e le i toral n . 339 — Paraná — (relator, senhor 
..desembargador Collares More i ra ) , sendo recorrente, o Part ido 
Soc ia l Nacional ista e recorridos,. Benedicto F u r q u i m e Bene
dicto Domin.gos.de F a r i a . 

8. Recurso eleitoral n'. 362.— Rio de Janeiro — (relator, 
6 r . desembargador Ovidio Romeiro) , sendo recorrente, A n n a -
fiias Pimentel de Araújo e recorrido, Waldemar Lopes . 

* 9. Recurso eleitoral n . 366 — Ceará — (relator, S r . m i 
nistro Laudo de Camargo)...sendo 'recorrentes, José Parc i fa l 
Çarroso e José Edgard do Rego Falcão e recorrido, Raymundo 
P e l i s de Souza. • • ' 

10. Recurso eleitoral n , 367 — Ceará— (relator, senhoi 
desembargador Collares Moreira) , .sendo recorrentes, José E d - " 
Érard dò Rego e José Parc i fa l Barroso e recorrido, Joaquim 
Ângelo de Pa i va . _ 

»• „1J. Recurso e l e i t o a l n . 378 — São Paulo •— (relator," 
JJr; ministro Laudo de Camargo), sendo recorrente, Romeu 

Brêtas, delegado do Part ido Republicano Paul i s ta e recorri» 
do, José Rebouças de Camargo. 

12. Processo n . 1.969, (relator S r . min is t ro Plínio Casa
do) . O D r . Henrique Castriciano de Souza pede ao T r i buna ! 
Super io r dispensa,das funcçõés de membro substituto do Trt« 
hunal Regional do Rio Grande do Norte, visto ter acceito o 
cargo de director da Secretaria dõ mesmo T r i b u n a l . ^ 

13. Processo n>. 1.970, (relator. S r . min is t ro Laudo d» 
Camargo) . O S r , D r . procurador geral encaminha ao Trí* 
bunal Super ior , uma consulta do procurador regional eleito
r a l do Estado do Rio de Jane i ro sobre: 1°) se processando-se, 
no mesmo d ia e conjunetamente, as eleições para prefeito Í 
para vereadores inunicipaes, deve ser usada u m a $6 
prefeito e para vereadores municipaes, deve ser usada uma 
cédula, com, as indicações " P a r a Pre fe i to " e " P a r a Verea 
dores", ou deve o eleitor votar com duas cédulas, uma para 
prefeito e outra para vereadores; 2°) se deve a legenda par 
tidária estar eseripta antes ou depoü da expressão " P a r a 
Pre fe i to " e " P a r a Vereadores" . j 

14. Processo" n . 1.971, (relator, S r . aesembargador Co l 
lares More i r a ) . O' T r i buna l Regional E l e i t o ra l de Minas Ge* 
raes consulta sobre o seguinte: 1°) se sendo interpostos re-í 
cursos das decisões das Juntas Especiaes, apuradoras das elei
ções municipaes, com fundamento no artigo 154 do Código 
E le i t o ra l podem as Juotjas. antes de decidido o recurso, pelo 
T r i buna l Regional, proclamar, os eleitos e expedir- lhe os d i 
plomas; 2') se interpostos os recursos a que se re f e remos ar« 
figos 17-4 e 176 do Código E le i to ra l , podem as Juntas expedir 
os diplomas dos considerados eleitos, ou compete ao Tr ibuna ! 
Regional neste caso. a expedição" do d ip loma; 3°) se podem 
os proclamados eleitos, mas .de cuja expedição de diploma 
se recorreu, exercer o mandato em toda sua plenitude, ou o 
exercício desse mandato depende do recebimento do dipfo-
m a ; 4°) se não é.um recurso differente do que faculta o ar
tigo 174. a contestação, a que se refere o artigo 157, ambos do 
Código E l e i t o r a l ; 5o) se apurando as Juntas Especiaes as elei
ções de mais de um município, depende da apuração de todo o 
c irculo , a lavratura da acta geral, ou se terminada a apu
ração de um município, pode ser lavrada a acta geral da apu
ração das eleições neste realizadas, proclamando-se os elei
tos e expedindo-se os respectivos diplomas, desde que nen
h u m recurso referente ao mesmo município esteja pendenta 
de decisão. 

Secretaria do T r i buna l Super ior de Justiça E le i to ra l , em 
29 de junho de 1936. — Agripíno Veado, d irector da Secre
t a r i a . 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitora! 

E X P E D I E N T E D O S D I A S 26 E 27 D E J U N H O D E 1930 

1* Secção 

„ - - Pdpefe proiocollados 

Tí. 1.496 — Telegramma 43.700, do Tr ibuna l Regional 
de Matto Grosso. 

N . 1.497 — Telegrramma 25. do T r i buna l Regional da Pfy 
raná. 
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^ N. 1.498 — Qfficio S-95, do T r i buna l Regional de Minas 

N . 1.499 — Representação 215, do T r i buna l Regional do 
Distr ic to Federal — requerente, Edgard Roméro. 

Tí.. 1.500 — Ofíiciò 452, do T r i buna l Regional da B a h i a , 
N . 1.501 — Officio 248, do T r i b u n a l Regional de Goyaz . 
N . 1.502 — Telegramma 45.700, do procurador regional 

eleitoral de Mirfto/Grosso. 
N.^-lr5(í3 — te l egramma 64.100, do T r i buna l Regional 

'66 Pará. 
Coi*respondencia expedida 

*< 

jLelegTammas do S r . minis tro pres idente : 
N. 171 — A o S r . presidente do T r ibuna l Regional do E s 

tado do Rio de Janeiro — Comimmicando o resultado do j u l 
gamento do recurso n . 342. 

N . 172 — Ao S r . presidente do T r i buna l Regional do R io 
de Janeiro — Communicando o julgamento do recurso nume
ro 350. 

N . 173 — Ao S r . presidente do T r i buna l Regional de P e r 
nambuco — Communicando o resultado do julgamento do 
processo n . 1.964. . 

— Telegranuna do S r . d irector : 
N . 91 — Àò-Sr. director da Secretaria do T r ibuna l Re 

gional do Amazonas — Prestando uma informação. 
— : Off icios do S r . director : 
N . 329 — Ao Sr. presidente do T r i buna l Regional do Rio 

de Janeiro •— Solicitando, em cumprimento ao despacho do 
S r . relator, a remessa,da cédula com dizeres, a que se re fe 
re o recurso eleitoral ri. 348. 

N . 330 — A o S r . director do gabinete do ,Sr . ministro da 
Justiça — Transmit t indo cópia do telegramma do Sr. p r e 
sidente do T r i buna l Regional do Esp i r i t o Santo, sol icitando 
euspensão do estado de guerra para realização de eleições 
munic ipaes . 

. ' N . 331 — A o S r . presidente do T r ibuna l Regional do 
Rio de Janeiro — Remettendo a 2" v i a do mandado de segu
rança n . 23 . 

N . ,332 — Ao S r . D r . procurador geral da Justiça E l e i 
tora l — Remettendo a 3 a v i a do mandado de segurança n u 
mero 23 . i 

<— Cópias para publicação : 
Recurso eleitoral 41 — Classe 4" — B a h i a — 31 accór-

àS.09 do T r ibuna l Regional, confirmados pelo T r ibuna l S u 
p e r i o r . 
j Processo n . 1.801 — Classe 6* — Parahyba — Relator, 
a S r . minis tro Laudo Camargo. ^ 

Processo n . 1.807 — Classe 6* — Pará — Relator, o se
nhor min is t ro Laudo Camargo. 
'* Processo n . 1.813 — Classe 6 a — Alagoas — Relator, o 
'Sr. min is t ro Laudo Camargo. 

Processo n . 1.827 — Classe 6" — S. Paulo — Relator, 
0 S r . desembargador Collares Moreira-. ' 
1 Processo n . 1.925 — Classe 6" — Sergipe — Relator, o 
S r . professor João Cabra l . 

Processo n . 1.930 — Classe 6* — Ceará — Relator, o se-
ntior professor João Cabra l . 

,í Processo n-. 1.935 — Classe 6* — D . Federa l — Relator, 
,fe S r . professor João Cabra l . 

' Processo n . i . g44 — Classe 6" — Paraná — Relator, o 
; Sr . ,min i s t r o Laudo Camargo. 
? Processo n . 1.948 — Classe 6 a — D . Federa l — Relator, 
,p S r . professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o . 
* Processo n . 1.957 — Classe 6 a — Rio de Janeiro — Re -
Ja to r S r . Minis tro Laudo Camargo. 
* Processo n . 1.960 — Classe 6 a — Alagoas — Relator, 
S r . Professor Joãn C a r a l . 

Autos distribuídos 

Recurso n . 4 is ' — Classe 3 1 — São Paulo — Recorrente, 
[part ido Republicano Paul ista e recorridos Genner de F a r i a 

!

•'« José .Gabriell i , candidatos do Part ido Constitucionalista 
Pelator, S r . Professor Cândido-de Ol ive i ra F i l h o . 

Reeurso n . 449 — Classe 3 S — São Pau l o — Recorrente 
(Partido Republicano Paul is ta e recorrido Antônio< Gonçalves 
8>ias -~ Relator. S r . Min is t ro P l in io Casado 

. Recurso n.- 420 — Classe 3* —• São P a u l o . — Recorrente 
Par t ido Republicano Paul i s ta e recorrido Âlfrovando Fleury ; 

Pi res Corrêa, candidato do Part ido.Const i tuc ional is ta — Re
lator, S r . Minis tro Laudo de Camargo. 

Recurso n . 421 — Classe' 3 a . — Paraná — Recorrente?'; 
Dnião Republicana Paranaense e Guataçara B o r b a ' Carneiro!' 
o recorrido Nelson Santos, candidato do Part ido 1 Soc i a l -De-
mocratio- — Relator, S r . Desembargador Collares More ira . , ' 

Recurso n . 422 — Classe 3 a —"São Paulo — Recorrente! 
Part ido Republicano Pau l i s ta e>-recorrido Alfredo Mihcrvinov 
do Part ido Const i tuc iona l i s ta ,— Relator, Sr . Desembargador, 
Ovidio Romeiro. , ' 

Recurso n . 423 — Classe 3 a — Paraná — Recorrente. 
União Republicana Paranaense e Guataçara Borba Carne i ra ' 
c recorrido Nelson Santos, candidato do Partido. Social D e 
mocrát ico— Relator, S r . Professor João Cabral , 

Recurso n . 424 — Classe 3 a — São Pauto — Recorreu!» 
Part ido Republicano Paul is ta e recorrido Mario Bueno, do ' 
Part ido Constitucionalista — Relator, S r . Professor Cândido.1 

de Ol ive i ra Fi lho. ; . ' ' . • • ' . ; 
Recurso n . 425 — Classe 3* — São Paulo — Recorrente 

Partido~Republicano Paul is ta e recorridos Ibralüm Carlos, de ' 
Camargo Madeira, Nervàl Fe r r e i r a Braga e Caio Graccho de ; 

Souza Campos.^— Relator , -Sr . Ministro P l in io Casado. 
Recurso n . 426 — Classe 3" — São Paulo — Recorrente 

Part ido Republicano Paul is ta e.recorrido José Br i so la de O l i 
ve ira, candidato do Part ido Constitucionalista —• Relator, se
nhor Minis tro Laudo de. Camargo. 

•Recurso n . .427 — Classe 3 a — São Paulo — Recorrente 
Part ido.Republ icano Paul is ta e recorrido Oclavio Lopes fias-', 
tello Branco, candidato do Part ido Constitucionalista — Re 
lator, S r . Desembargador Collares More i ra . 

Recurso n. , 428 — Classe 3 a — Goyaz — Ro.correp.te José" 
Pere ira , do Part ido L ibertador Goyazno e recorrido Mar io 
Mendes, "'delegado do Partido Social Rpubl icano -Relator,-

• S r . Desembargador Ovidio Romeiro . 

•Autos conclusos 

Ao S r . Ministro P l in io Casado: 
• Recurso n . 320 — Classe 3" — Pernambuco — Recor

rente Dorgival de Ol ive i ra Gal l indo e recorrido Octavio B e 
zerra do Rego Bar ros . 

Ao S r . Desembargador Colares Mor e i r a : 
Recurso n . 379 — Classe 3 a — São Paulo — .Recorrente 

Part ido Republicano Paul ista e recorrido José Monteiro. 
Aprjellação c r imina l n . 46 — Classe 5" — Santa Catharina] 

— Appellante João Caruso Mac Donald e appellada a Justiça 
eleitoral de Santa Cathar ina . 

Ao S r . 'Desembargador Ovidio Ronieiroí ' 
Recurso n . 380 — Classe 3 a — São Paulo —.Recor rente 

José Et ias e recorrido Manoel Joaquim dos Reis . 
Ao S r . Professor João Cabra l : 
Recurso ri. 363 — Classe 3" — Rio de J a n e i r o — Recor - ' 

rente Alberto Francisco Torres e Jefferson Menezes Av i l l a e 
-recorrido Helenio Miranda Moura . 

•Ao S r . Professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o : 
Reeurso n . 347 •— Classe 3* — Rio de-Janeiro — Recor

rente Ananias Pimentel de Araújo e recorrido Nelson Lacerda 
Nogueira, . 

Autos com vista ao Sr. Dr. Procurador Geral 

.. Recurso n . 412 — Classe 3* — Pará — R e c o r r e n t e Par-r> 
tido L ibe ra l do Pará e recorrido Par t ido União Popu lar âç? 
Pará. - « 

Recurso n . 413 — Classe 3* — Santa Catharina — Recor-í 
rente Part ido Republicano Catharinense e recorr ido Eduardw 
Santos. • ( 

Autos devolvidos d Secretaria l 

Pelo S r . Ministro P l in i o Casado: 
Recurso n . " 326 — Classe 3* — Pará — Recorrente- Pedra 

Meirelles Muniz e recorridos Democr i to Rodrigues NoronhS] 
Aguiar de Campos Guimarães. j 

•Recurso n . 332 — Classe 3 a — São Paulo — Recorrentf 
Partido Repuhlicano Paul i s ta e recorr ido Felistoerte Boüent,i 

Confere com o O r i g i n a l 
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; Recurso n . 337 -r- Classe 3* — Pernambuco — Recor* 
rente Ascendino Manoel dá S i l va e recorrido Par t ido Sociaí 

; Democrático da. B a h i a . 

;• Recurso n. 34? .— Classe 3 a — Rio de Janeiro — 'Recor -
scnte Hermes da-Malta Barcelos e recorr ido Annaniás P i m e n -
Íel de Araújo e Álvaro d'Ávila Bittencourt Mel lo . ~. 

i Recurso n . 348 — Ciasse 3* — Rio de Janeiro — Recor
rente João Júlio de Mello e recorrido o T r i buna l Regional do 
•Estado do Rio de Jane i ro . 

Pelo s r . ministro Laudo . Camargo: 
Recurso n . 366 — classe 3 a — Ceará — Recorrente 'José 

ÍParcifal Bárrozò e outro: e recorrido Raymundo Fe l i x de 
Souza. . 

Recurso n . 378 — .classe 3 a — São Paulo — r • Recorrente 
part ido Republicano- Paul ista e recorr ido José Rebouças de 
.Carvalho. . ' • - . ' 

Pelo sr.. desembargador Collares More i ra : . 
Recurso n . 350 — classe 3 a — R i o de Janeiro — Recor- -

frente Alaydc dn Matta Barcel los e j ecorr ido o T r ibuna l Re
gional do' Estudo. •• . • 

Recurso n . 355 —.c lasse 3 a — Rio de Janeiro — Recor
rente Getul io Pere ira de Macedo >'e recorrido "Álvaro , d'Ávila 
Bit tencourt Mel lo . / -

- Processo n.- 1.964 — classe 3 a — .Pe rnambuco — Con
sul ta dò. vice-presidente'- em exercício do T r ibuna l Regional 
do .Estado . " • • ' ' , . 

Pelo sr . desembargador 'Ov id io Romeiro : 
Recurso n . 362 — classe 3 a . — Rio de Janeiro — Recor

rente Annaniás Pimèn-tel de Araújo e recorrido Waldemar • 
Lopes. 

Mandado.; de segurança n : 23 — classe 5 a — Santa C a 
thar ina — Requerente José Benedicto Salgado.de O l i v e i r a . 

Pelo s r . professor João Cabra l : . 
Processo, n . 305 .— classe 3 a — Bahia. — Recorrente 

Francol ino Áffonso"-Pedreira , e recorrido Hemes Cohim M o - . 
• r e i r a . " • ' . ' v - * "* 

Pelo sr . Procurador G e r a l : 
Appellaç.ão cr imina l n . 46. — Santa /Catharina. —— A p -

pellante João Cttruso. Mac Donald-e appellada a Justiça E l e i 
toral do Estudo. 

.. Recurso n . 872 — classe 3 a — Santa Catharina -— Recor
rentes Pedro Et i la l io Andr i an i e outro e -recorrido 'Henrique 
José Ternes c outro. ' - : -

Recurso n . 373 — c l a s s e 3 a — Paraná — Recorrente 
Part ido Munic ipa l Independente de Cerro A zu l e recorrido 
o Part ido Social;Democrático. 

Recurso n . 390 — classe 3 a — Sergipe — Recorrente 
Mar i a R i ta Soares de Andrade e recorrido L u i z G a r c i a . -

Recurso r i . 392 — classe 3" —'Pará — Recorrente União 
Popular do Pará .e recorridos Prefeito' e Vereadores do m u 
nicípio, do Óbidos. 

Recurso n . 3 9 3 . — classe 3 a ' — Pará .— Recorrente P a r 
tido L ibera l do Pará e recorridos Prefeito 'o Vereadores ̂ dó 
município do Óbidos. 

Recursw D . 394 — classe- 3 a — Pará — Recorrente- A r - . 
íhemio de A lmeida L ins e recorr ida a Justiça E le i to ra l do 
Pará. . . . - > 

- Recurso n . 309 — classe 3* —. São. Paulo — Recorrente 
Partido Republicano. Paul is ta e recorrido Júlio Raposo do 
A m a r a l . 

Recurso"n. 401 — classe 3 ' — São Paulo — Recorrente 
Acção .'.Integralista'Brasileira- e recorridos FeiiCio-Laürito 
e Antônio Petransan. .• 

Recurso n . 4.03 ••— classe 3 a — Pará — .Recorrente Pa r 
tido L ibera l do Pará e recorrido o T r ibuna l Regional do E s 
tado, ' 

Reeurso n . 406 — classe 3* — São Paulo-,—.Recorrente 
ífiregorio Sabbalo' e recorrido José Antônio Augusto : L a u s . 

Processo n . 1.962. —, classe 6 a — Alagoas — Represen
tação de João Emygdio Carneiro e outros. 

Accordã.os publicados na decretaria 

Reeurso n. 305 — c l a s s e -3» — Bah ia — Relator,, senhor 
professor João Cabra l . • - ' -

Recurso n . 350 — classe 3" — Rio de Jane i ro — Relator* 
«tf.- desembargador Collares More i ra . 

Recurso n. 355 — classe 3* — R io de.Janeiro — Relator, 
s r . desembargador Collares More i ra . -

Procésson. 1.964 — classe 6 a — Peroamlmco-— Relator 
s r . desembargador Colla.ro? More i ra . 

Segunda Secção 

Representação 

; O Chefe da, 2" Secção sc*entifi©ou ao S r . Director da 
Secretaria, para serem'devolv idas á Secretaria do .Tr ibuna l 
Regional do Estado -de-.Santa 'Catharina diversas terceiras, 
vias de títulos eleitoraes afim dc baixarem em di l igenc ia . 

Foram fichadas 

400 Terceiras vias de títulos eleitoraes do Distr ic to F e 
de ra l . 

Classificadas" pelo processo alphabel-icò dx.odecimal ' 

300. fichas do Arch ivo E le i tora l Nacional . 

Boletim Eleitoral 

F o i organizado e publicado o n , 75 do Boletim Eleitoral. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Revisão de provas 

Foram revistas as provas dos accordãos dos seguintes 
processos: 

Recurso E le i t o ra l n . 279 — Classe 3 a .— Estado do P a 
raná —.Re la to r , o S r . Ministro Laudo.;de Camargo. 

Recurso E l e i t o r a l - n . 280 — Ciasse '^" — Estado de Pe r 
nambuco — Re la tor , ' o -Sr . Desembargador José L inha res . 

Processo n . 1.801 — Classe 6 a
 r — Estado da Parahyba 

— Relator, o S r . Ministro Laudo, de Camargo.. 
— "..-Processo . n . 1.807. — Classe : 6* .— Estado do Pará — 
Relator, o S r . Minis tro Laudo de Camargo. 

Processo n . , 1 , 8 1 3 — Classe 6' —• Estado de Alagoas —, 
Relator.-,o : S r . Ministro Laudo de Camargo. 

Processo n . 1.827 — Classe; 6 a — Estado de São Paulo 
— Relator, o S r . Desembargador Collares Moreira.-

Processo n. 1.911 —, Classe.6 a — Estado da;Paráhyba.—• 
Relator, o Sr . . Desembargador Collares More i ra . 

Consulta n , 1.912 — Classe 6 a — Estado-dò Pará — Re 
lator, o S r . Prof. João Cabra l . 

Consulta n . 1.916 — Classe 6 a — : Estado do Paraná — 
Relator, o ' S r . Ministro Laudo de Camargo. 

Accordãos publicados 

Foram mandados ' pub l i ca r os accprd.ãos dos seguintes 
processos: 

Recurso E le i tora l n . 279 — Classe 3 a — Estado do P a 
raná • —.-Relator,.. o - S r . Minis tro Laudo de Camargo. 

Recurso E le i tora l n . 280. — Classe 3" — Estado de Per 
n a m b u c o — • Relator, o S r . Desembargador José.Linhares., 

Processo n , 1.801 — Classe 6 a — E s t a d o da Parahyba 
— Relator o - S r l . Ministro Laudo"dè'Camargo. 

- Processo n,. 1,807 — Ciasse 6 a —- Estado do Pará — • 
Reltaro,. o Sr . Ministro Laudo .de Camargo. 

Processo n . 1.813 — Classe 6 a — Estado de Alagoas —' 
Relator, o S r . .Min is t ro Laudo de. Camargo. 

Processo n , 1.827 —• Classe 6" —• JJstado de São Paulo 
— Relator, o.Sr.. Desembargador Collares; More i r a . 

Processo , n . 1.911' — Classse 6" — ' E s t a d o da Parahyba 
—.Relator," o S r . Desembargador Co l la res ,More i ra , 

Consulta n . 1.912 — Classe 6 a — Estado do Pará — Re- . 
lator, o "S r . Prof- João Cabra l . 

Consulta n . 1.916 — Classe 6 a — Estado, do Paraná — 
Relator, o S r . Minis tro Laudo de Camargo, 
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F o r a m commünicadas acs Estados. respectivos as seguin
tes transferencias de eleitores: 

RIO DE! JAÍÍEiRO 

Pedro V i l l a ca da S i l va , inscripto eleitor sob o n. 28£, 
íiá 31* zona de San fAnna de Japühyba, para a 51" zona de 
Guaratinguetá, Estado de São Pau lo . - • 

9edtctál-Maria Barbosa, inscr ipta eleitora sob o n. 117, 
~~êa 22 a zona de Rezende, para a 25 a zona de Bananal , Estado 

de São Pau lo . 
D I S T R I C T O "FEDERAI* 

T i to Enéas Leme Lopes, inscripto-ele i tor sob 'o n. "2.030,' 
ia 3° zona de Lagoa, para a 51* zona de Guaratinguetá, E s -
xido de São Paulo . 

L u i z Eyer , inscripto eleitor sob 0 n . 3.646 na 2 a zona 
Je Glor ia , para, a 131* -zona rté Taubaté, Estado de São Pau lo . 

MINAS GERAES , 

Áurea da üunha Ol ive ira, inscripta eleitora sob o . n u -

Eststdo d e Pernambuco 

Recurso Ele i tora l o. 280 — Classe 3-* do ar t . 30 do H e g . J n t . 

Accordão 
'Vistos e t c . : 
Accordam os Juizes do T r ibuna l Super ior do Justi-cá 

Ele i tora l negar provimento ao recurso para conf irmar a de-
eisão do Tr ibuna l Regional E le i tora l de Pernambuco, que 

' deixou de tomar conhecimento de um recurso interposto con
tra a decisão da junta apuradora por não ter sido tomado por 
termo. O termo é elemento essencial do recurso, sem elle não 

'houve a sua interposição. 
Rio, 20 de abr i l de 1933. — Hermenegildo da Barros, 

Presidente.. — José Linhares. Relator : 

Estado da Parahyha 

Processo n . 1.801 Classe 6 a do ar t . 30 do Reg. Int . 

Accordão 

mero 1.531, na 13" zona de C.axambú, para. 
Guaratinguetá, Estado .de São P a u l o . ' 

oe inscripçoes u u -
Tr ibuna l Superior, 

E D I T A L 

0 bacharel Ágripino veado, director da Secretaria ' do 
Tr ibuna l Superior de. Justiça e l e i t o ra l : 

Faz saber aos que o presente edital v i rem que, na p r i 
me i ra secção desta, Secretaria, será quarta-feira, 1 de ju lho, 
ás 13 "horas aberta' vista, pelo prazo legal para os interessa
dos falarem sobre os seguintes recursos eleitoraes já com 
parecer da Procurador ia Geral da Justiça E l e i t o r a l : 

1 — Recurso Ele i tora l n . 392 — Classe 3 A — Recorren
te, Democrito Rodrigues^ de Noronha, pelo. partido "União 
Popular"', do Pará.'Recorridos, Prefeito e Vereadores do Mu
nicípio de Óbidos (Eleições municipaes) — Pará. 

2 — Recurso E le i to ra l n . 399 — Classe 3 a — Recorren
te, Sebastião de Magalhães Medeiros, delegado, do Part ido 
Republicano Paul i s ta . .Recorrido, Júlio Raposo do . Amara l 
(Eleições municipaes) — São.PaüIo. 

3 — Recurso E le i to ra l n . 401 — Classe '3 B — Recorrente, 
Paulo Paul ista de Uihôa Cintra, delegado da Acção Integra-» 
l ista Bras i l e i r a . Recorridos, D r . Fe l i c io Laürito e Antônio 
Potransan. (Eleições municipaes) — São Pau lo . 

4 — .Recurso E le i to ra l n . 403 — Classe 3 1 — Recor
rente, Part ido L ibe ra l do Pará. Recorrido, T r i buna l Regio
nal E le i tora l do Pará (Eleições municipaes) — Pará. 

5 — Recurso E le i t o ra l n . 406 — Classe 3* — R e c o r r e n 
te, Gregorio Sabato. Recorrido. José Antônio Augusto Laus 
— São Pau lo . 

Secretaria do T r i buna l Superior de Justiça Ele i tora l , em 
29 de junho de 1936. — A/jripmo Veado, director da Secre
tar ia . , 

51 a zona da Vistos estes autos de cancellamento 
' • m e r o 1.801 da Parahyba, accordam em 

ordenar a annotação devida. 
Rio de Janeiro, 20 de abr i l de 1936. — Hermenegildo de 

Burros,"Presi^"'-?• — Lo.rnlo de Camargo, Re lator . 

Estado do Pará 

Processo n . 1.807 — Classe 6" do ar t . 30 do Reg. Int . 

Accordão 

Vistos estes autos de cancellamento n . ' '1 .807 de ÍB@S 
scripções do Pará, accordam em T r i b u n a l Super io? mandáíf 
fazer a annotac&o dev ida. ij 

Rio de Janeiro^ 2 0 de abr i l de 1936.. *— Hermenegildo d% 
Barros, Presidente. — Laudo de Camargo, Re la tor . 

' " <•-* ' " ' " 
Estado de Alagoas 

Processo n . 1.813 — Classe 6 A dó a r t . 3Q ãú Reg," In * 

AceordãQj 
Vistos, etc.;; 
Accordam os Juizes do T r i b u n a l Super ior de Justiça E l e i . 

òoral mandar arch ivar as communicações de canceüamentQj 
neste p r o c e s s o u . 1 .813 . 

Rio de Janeiro, 24 de abr i l de 1936. — Hermenegildo cU 
Barros, Presidente. — Laudo de Camargo, Relator. 

Estado de São Paulo 

Processo n. 1.827 — Classe 6a do ar t . 30 d'o Reg 

accordão 

Int . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Estado do Paraná 

Recurso E le i tora l n. 279 — Classe 3* do ar t . 30 do Reg. Int.. 

Accordão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso e le i 

toral n . 279 do Paraná, em que são recorrentes a União 
Republ icana Paranaense e recorrido Nelson Santos, • accor
dam em Tr ibuna l Superior dar provimento ao recurso para 
ju lgar val ida a eleição. ' 

Já por vezes se decidiu não se traduzir em null idade a 
falta de communicado sobre á nomeação do Secretario pelo 
Presidente da meza, em substituição ao que .deixou de com
parecer. 

I 1 Rio, 22 de maio rte 1936. — HernigfiegUdo de 
presidente"." 7 - Laudo .de - ^ 2 ^ £ â i P S l ^ ^ S : V ' * 

Vistos, etc..-
ó ' 

Accordam os Juizes do Tr ibuna l Superior de Justiça E l e i 
toral mandar archivar as communicações de oanceJlamento de 
eleitores do Estado de São Paulo constantes dos officios en - ; 
viados pela Secretaria do respectivo T r i buna l Regional e que 
se encontram juntos ao processo n . J .827 . , ; 

Tr i buna l Superior de ••Justiça .Eleitoral, em 24 de a b r i l 
de 1936. —Hermeneg i ldo de Barros. Presidente. — Collares 
Moreira, Relator. 

E s t a d o d a P a r a h y b a 

Processo n. 1.911 — Classe 6, a do art, 30 do Regimento Interna 

Accordão 

Vistos, etc. 
O D r . Ovidio da Costa Gouvea, Ju i z .Eleitoral da 8.» z õ n ^ 

no Estado da Parahyba, com mais de dois annos de effeetivqji 
Burros, exercício nas respectivas funeções, tendo s ida posto- em dissl 
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largo de Jtíiz de DiréiTõ, requereu ao respectivo T r i buna l 
pegfoâalsua dispensa; nos termos do art.„183 dô novo Có
digo Eleitoral. • - - - : 

O Tribunal Regional altendendo, porém, a que o 'reque
rente fôrá reintegrado como Juiz'Eleitoral daquella zona por 
deliberação do T r ibunah Superior, após ter sido posto em dis-
íponibilidade, resolveu júlgar-se incompetente para decidir ao 
pedido e mandou que o processo fosse encaminhado a esta 
instância. ' . >" 
i Verifica-se effectivamente que o Tribunal Superior ao 
tornar conhecimento da consulta n. 588 e por Accordão de 
$ de janeiro de 1934, por considerar que a lei attribue aos 
magistrados eleitoraes são vitalícios e inamòviveis, só per
dendo.o cargo em virtude de sentença judicial ou por inva-
jlidez, podendo" ser aposentado; e, por considerar ainda que 
o requerente foi aposentado, como ju iz de Direito da Comarca 
de Imbuzeiro no mesmo. Estado por acto do Interventor do 
Estado, sem as formalidades de lei , ferindo.tal acto as garan
tias que o Código E le i to ra l assegura aos magistrados e le i to
raes, ju lgou procedente a reclamação do mesmo. ju iz e man 

c o u que este continuasse a exercer o cargo eleitoral, isto é, 
o cargo de Ju iz E le i tora l .de Umbuze i ro . 

•Mas, como está veri f icado do processo, o requerente está' 
presentemente em disponibilidade, já completou os dois annos 
de serviço-a que é obrigado e_]elle próprio pede a dispensa. 
A ejtuação muda de f igura e como a competência para dita 
dispensa é evidentemente do T r i buna l Regional, accordam bs 
Juizes do T r ibuna l Super ior de Justiça E le i tora l em respon
der declarando que ao T r ibuna l Regional compete tomar co
nhecimento do pedido de exoneração, desde que o requerente 
não exerce mais as funeçõe-s de Ju iz de Dire i to . 

T r ibuna l Superior de Justiça E le i tora l , em 13 de maio 
de 1936. — Hermenegildo ãe Barros, Presidente. — Collares 
Moreira, Relator. 

Estado do Pará 

Consulte n. 1.912 —• Classe 6. a do art. 30 do Reg. Int 

* Accordão 

Vistos, etc, 

O Part ido L ibe ra l do Pará. Dor seu representante legal, 
consulta sobre incompatibi l idade entre o cargo de director ef-
fectivo de uma repartição estadoal e o mandato recebido pelo 
funccionario, de representante de sua classe na Assembléa 
Leg is lat iva loca l ; e também, dada a hypothese de não perder 
este o cargo, s i pode o deputado eleito nessas condições reas-
6umir o exercício das "suas funcções no interval lo das sessões 
da respectiva Assembléa, sendo o cargo demissivel ad nutum, 
ao que parece. 

Comquanto esteja assentada em varíós accordãos do T r i 
bunal Superior a jurisprudência a respeito da hypothese, em 
relação a funccionarfos e deputados federaes. 

Accordam os Juizes do Tr ibuna l Super ior de Justiça 
E le i to ra l , por unanimidade de votos, em não conhecer da con
sulta, originariamente, por caber ao T r ibuna l Regional, como 
também está assentado, em jurisprudência, resolveí-a desde 
que se trata de funccionario e representante de Estado. 

T r ibuna l Super ior de Justiça E le i to ra l , em 8 de maio 
de 1936. — Hermenegildo de Barros, Presidente — João 
Cabral. Relator. 

Estado do Paraná 

Consulta n. 1.916 — Classe 6.8 do art, 30 do Reg. Inf-

, Accordão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de qonsulta 
n, 1.916, do Paraná, accordam em Tribunal Superioí ser o 
Tribunal Regional competente para resolver a respeito, com 
recurso para es.ta instância 

Tribunal Superior de Justiça" E le i tora l , em 13 de maio 
de 1936. — Hermenegildo de Barros, Presidente. — Laudo 
de Camarão. Relator. 

P R O C U R A D O R I A G E R A L B A JUSTIÇS ' • 
r • • E L E I T O R A L 

Cópia do parecer sobre o Recurso E le i t o ra l n . 55 —i 
Classe 4" — De janeiro de 1936 — A o s 9 dias do mez de n o 
vembro do anno-pp . , realizou-se numa das salas dò T r i b u 
nal Regional E le i to ra l de São Paulo a eleição~de-xfm deputada 
á Assembléa Leg is lat iva do Estado, dos represónfantes_pro-
fissionaes da classe da " Imprensa" . A ' essa eleição compa
receram apenas como votantes dois delegados eleitores, que 
serv iram como secretários da mesa, e depois de observadas 
todas as formalidades legaes apurou-se o seguinte resultado: 
para deputado Antônio Benedicto Machado Florence — 1 (um); 
voto; e Brenno Ferraz do Amara l — 1 (um) voto. Para sup-
plente L u i z Gomes — 1 (um) voto e João Castellar Padim"" 
— 1 (um) voto, f l s . 35. Diante desse empate o j u i z - p r e s i -
dente, de accordo com o ar t . 15 das "Instrucções" emanadas 
deste Egrégio. T r ibuna l Super ior da Justiça E le i to ra l em suas 
sessões de 12 e 14 de junho de 1935, designou o dia seguinte 
para a renovação da eleição, è então veri f icou-se o seguinte 
resultado: para deputado Antônio Benedicto Machado F i o -
rene — 1 (um) voto; Brenno Ferraz do Amara l — 1 (um) 
voto._ Para supplente L u i z Gomes — 1 (um) voto; e João 
Castellar Pad im — (um) voto. A ' v i s ta desse novo empato 
determinou o M . M . Juiz-Presidente que se procedesse de 
conformidade com o ar t . 4 o, § 2° do decreto n . 22.940, de 14 
de ju lho de 1933, e dada a inexistência de outros delegados-
eleitores além dos dois já referidos, e que faziam parte da 
mesa, elle próprio procedeu ao sorteio em virtude do- qua; 
proclamou eleitos-j Antônio Benedicto Machado Florence 
para deputado e L u i z Gomes para supplente (fls. 9 v . ) . 
Esse resultado foi impugnado só pelo outro candidato a depu
tado e o Egrégio T r ibuna l Ele i tora l Regional de São Paulo 
pelo V . accordam de fls. 41 usqüe 43, considerou val ida a 
eleição e rejeitou a impugnação, não tendo procedido da mes
ma fôrma o respectivo supplente. Não se conformou o i m p u -
gnánte com esta decisão e delia recorreu para este Egrégio 
T r ibuna l Superior, o mesmo fazendo João Castellar Padim, 
candidato a deputado. supplente e que nenhuma impugnação 
offereceu (fls. 50.e 67). As aHegações dos* recorrentes se r e 
sumem: — I o — Que o processo de desempate por sorteio é 
inconstitucional em face do ar t . 52 da Constituição Federa l . 

— ,2° — Que esse processo e i l legal 'ex-vi do art. 99 da lei 
n. 48, de 4 de maio de 1935 e 27 das referidas Instrucções. 
— 3° — Que o d i l o sorteio é nul lo porque sortearam-se cha 
pas em que f iguravam ao mesmo tempo os nomes dos can
didatos á deputados e dos candidatos a supplentes. — 4 o — 
Que foi a mesma p<\=sôa. o D r . Juiz-Presidente, quem do
brou e collocou as rerliilas na urna, e delia as r e t i r ou . V e 
jamos .separadamente essa? arguições. Antes, porém, existe 
uma pre l iminar a ser ventilada. Preliminarmente — Parece-
me que este Colcndo Tr ibuna l Superior não poderá conhecer 
do recurso interposto pelo candidalo Brenno Ferraz do A m a 
ral por isso que- o termo respectivo foi assignado era 22 de 
-novembro pp . . quando o resultado das eleições foi p ro 
clamado pelo Tr ibunal Regional de São Paulo em 19 do mes
mo mez. O art . 71 do Regimento Interno dos Tr ibuna l Regio- , 
naes dispõe: — "O prazo para interposição do recurso contra 
o reconhecimento de candidatos é de dois dias, contados da 
da Ia em que o Presidente do Tr ibuna l Regional annunciar. 
nos lermos do ar t . 94, os nomes dos candidatos eleitos e dos 
supp^níesV Ora. technicamente só existe recurso com a as-
signat.ura do respectivo termo," pouco importando tenha o 
candidato apresentado.a petição de f ls . no d ia 21. O facto 
é que essa petição supérflua, não pôde ser considerada 
corno interposição do recurso, o qual só se integra com a 
assignatura do respectivo termo. Esta. aliás, fem sido a or i en
tação, deste Egrégio Tr ibuna l , inclusive no recurso contra 
expedição de diplomas ou reconfiecimento de poderes — Re
latório e parecer sobre as eleições no Distr ic to Federal , onda 
f icou firmado o seguinte;. "Parece-me, e prel iminarmente, 
que n T r ibuna l Superior não pôde conhecer do recurso, por 
que interposto fora dô prazo .legal. Com effeito. Ex-vi do a r 
tigo 71 do Regimento Interno dos Tribunaes Regionaes: — 
"O prazo para interposição do recurso contra o reconheci
mento de candidatos é de dois dias, contados da data em que'o 
Presidente do T . R. annunciar, nos termos do art. 94, os 
nomes dos candidatos eleitos e dos supplentes". — E , pelo. 
ar t . 69, § l': — "Independe de despacho a interposição do 
recurso, que-será tomado por termo no cartório e l e i tora l " . 

-Também estatue o art. 72, § 1", do Reg. Int. <jo T. S.: — Se
cretaria do T . R. Ora, de accordo ' com os p n n c i - . 
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íuos federaes do processo, conforme, em ãccordSo, unanime, que geria i r r egu lar , No caso, porém, não houve por parte 'dê 
dec id iu ainda recentemente o T . S . (Sessão de 13 do mez cor - outro supplente, a impugnação de que trata o a r t . 20 daé, 
sente), quanto ás eleições no Estado do Esp i r i t o Santo, não se citadas "Instrucções" e assim não se deve entrar na apreciação 
conhecendo do recurso contra a proclamação dos eleitos se o dessa i rregular idade. O u l t imo argumento do recorrente d<í 
termo do recurso não é assígnado no prazo l e g a l 1 ' . . . Nos r e 
cursos contra a apuração geral e a expedição de diplomas o tex
to é essencial, devendo ser assignado pelo recorrente no prazo 
lega l " (4so.dè 10 de novembro de 1933 no B o i . E le i to ra l , 

jü^_24,-de 1934, pag. 538) . Nada mais se precisa dizer para 
~qüe este Egrégio T r i buna l não conheça do recurso . De meritis: 

Passamos por demasia ao exame das allegações do recorrente: 
I — Não ha como se v i s lumbrar inconstitucionalidade- no p ro 
cesso de desempatar por sorteio prescripto no a r t . 4o, § 2o do 
decreto n . 22.940. A c ircumstancia da nossa Magna Carta, de
terminar, e estabelecer as normas especialissimas para á eleição 
do substituto do Presidente da Republ ica, que — " E m caso 
de empate considerar-se-á eleito o mais ve lho" . Não s igni f ica 
que seja esse, o critério único e obrigatório a ser seguido por 
toda a nossa legislação, nem tão pouco pode ter o effeito de 
fu lminar com a inconstitucionildade as leis especiaes, dentre 
as cmaes o citado decreto n . 22.940 que estabelece o desem
pate peio sorteio e assim muito acertâdamente ponderou o em i 
nente re lator. "No caso questionado não só a lei não fere 
nenhum pr inc ip io cardeal da Constituição, como também o c r i 
tério da maior idade, invocado pelo recorrente seria tão a rb i 
trário quanto o do sorte io" . Aliás, para a alta invest idura do 
Magistrado Supremo da Nação se comprehende e parece salutar 
o pr inc ip io do desempate pela idade, mas para os pleitos dos 
representantes de classe, esse critério apresentaria o grave i n 
conveniente dos grupos escolherem os seus candidatos, entra os 
macrobios, todas as vezes que temessem um empate, o que sem 
duvida seria nocivo á representação. I I—• Também não pro
cede a arguição de ser i l legal o desempate por sorteio. O artigo 

.14 das citadas "Instrucções" reza: "As eleições serão apuradas 
tendo comparecido e votado a metade e mais u m dos delegados 
eleitores de cada grupo, por escrutínio secreto e na conformidade 
com o disposto no decreto n . 22.940, de 14 de ju lho de 1933". 
Este decreto por sua vez é bem claro quando no a r t . 4°, § 2 o , 
dispõe: "Neste escrutínio serão considerados eleitos os que 
obtiverem maior ia re lat iva de votos. No caso de empate o 
presidente procederá no sorteio, no qual serão ocntemplados os 
candidatos que t iverem obtido igual votação, inscrevendo-se o 
nome de cada um delles em cédulas diversas para serem r e t i 
radas da urna por um.dos delegados eleitores que não f izeram 
parte da m e s a . " Bastar iam essas- simples transcripções para 
evidenciar que o critério, do sorteio é, inequivocamente, l eg i t i 
mo . Nem es argumenta como fez o recorrente de f l s . 52, que 
as disposições ac ima referidas co l l id i ram com o ar t . 99 da le i 
n . 48, de 4 de maio de 1935 e com o art.. 27 das alludidas 
"Instrucções". Antes pelo contrario, aquella lei. 'e esse artigo 
robuslecem o meu. ponto de v i s t a . Ass im é que tratando da 
representação proporcional por suffragio dírecto, estabelece o 
citado ar t . 99 : " E m caso de empate, haver-se-á por eleito o 
candidato mais idoso" mas, para d i r i m i r quaesquer duvidas es
clarecem-se o ar t . 213. "Regular-se-ão por l e i especial as 
eleições dos representantes de classe". E qual é essa le i espe
cial"? E ' justamente, o decreto n . 22.940, de 14 de ju lho de 
1933 a que se refere o ar t . 14 das Instrucções. Aliás aquelle 
disposit ivo da le i . geral jamais poderá revogar á le i especial 
(art . 4° da Int.roducção do Código C i v i l ) . O ar t . 27 das " Ins
trucções" manda appl icar "sub.ndiarimnente ao que fôr appli-
cavel, toda a legislação vigente, para as eleições de represen
tação fe i ta por suffragio directo", mas para que se buscar sub
sidio, quando existem inequívocas disposições regulando a m a 
téria? III — ,A terceira arguição é de todas a mais s e r i a : 
O §• 2° do citado ar t . 4° do decreto.n. 22.940 diz que no sor
teio, "serão contemplados -os candidatos que t iverem obtido 
igual votação, inscrevendo-se o nome de cada. um delles em 
cédulas d i v e r s a s " . . . Isso não foi feito na eleição em apreço.. 

- Tendo havido empate na eleição não só para Deputado, mas 
também para supplente, o Presidente da mesa não fez separa
damente o sorteio. Ao confeccionar as cédulas para o sorteio 
de Deputado, élle irregularmente inscreveu também em cada 
l ima dellas, o nome. do respectivo supplente, segundo as ce-

. dulas que já t inham sido apuradas (fls. 9 v . ) . Desse modo 
ambos os empates foram resolvidos por sorteio, mas, ao ser 

norteado o nome do Deputado Antônio Benedicto Machado 
jjFlorence fo i também proclamado" o do supplente L u i z Gomes. 
;Resta,' pois, saber, se esta irregularidade por s i só acarreta a 
nul l idade de todo o sorteio. Penso que não. O sorteio para 
Deputado deveria anteceder o sorteio para supplente. A s s i m a 
proclamação do DeputadcPFlorence foi normal, a do supplente é 

f l s . 52, me parece, inteiramente improcedente. Tratando-se' 
de u m pleito s ingularissimo, em. que compareceram apenas; 
dois delegados eleitores dos tres reconhecidos os quaes s e r v i 
r am de secretários e eram candidatos JIO sorteio, ê obvio qu$ 
o D r . Ju i z Presidente da mesa eleitoral oempetia re t i ra r da 
urna as cédulas. Outra solução ser ia materialmente impossível 
dada a inexistência de delegados eleitores estranhos á mesa 
como exige o referido § 2 o do a r t . 4 o do decreto n . 22.940,: 
Por essas razões sou de parecer que. deve ser confirmado ó 
V . accordão de f l s . 41 do Collendo T r i buna ! Regional E l e i t o ra l 
do Estado de São Pau lo . — Mario-A'eiva da Lima Rocha, P r o 
curador Geral Interino 

E s t a d o de S a n t a C a t h a r i n a 

.Appeílação c r imina l n . 46 — Classe 5" — Appellante, João 
Caruso Mac Donald — Appellada,. Justiça E le i to ra l de Santa, 
Catharina — Relator, Desembargador Collares More i ra . 

Parecer n . . 490 

O T r i buna l Regional do Estado de Santa Catharina, por 
accordão de 18 de março do corrente anno, condemnou, o a ju 
dante de escrivão de Urussanga a dois mezes de suspensão do 
cargo, grau min imo da pena comminada pela u l t ima parte do 
a r t . 107, •§ 28, do Código E le i t o ra l de'1932 (fls. 34) . 

Nada consta, officialmente, dos autos a respeito da p u b l i 
cação e intimação d asentença. 

Esta negligencia está se tornando numa prat ica alarmante 
por parte de varias Secretarias dos Tr ibunaes Regionaes, apesar 
dos termos expressos dos arts . 68 do Regimento Interno dos 
Tribunaes Regionaes,.para os recursos eleitoraes, 81 e 82 do 
Regimento- Interno do T r i buna l Superior, extensivo, nesta 
ponto, aos Tribunaes Regionaes. 

O interessado, porém, no telegramma de f ls . 65, assegura 
que fo i intimado a 31 de abr i l , interpondo a sua appeílação 
a 3 do mesmo mez, mandada tomar por termo no dia 4 (fo
lhas 65) . 

Esse termo não é exigido pelo ar t . 82 do Regimento I n - ' 
terno do T r i buna l Superior, que dá norma ao recurso, c om
binado com o ar t . 177 do Código E le i to ra l que, a meu vêr, ê 
exorbitante, em face do disposto no a r t . 83, § 6° da Const i 
tuição Federa l . 

E m falta de prova em contrario á affirmação do interes
sado, acho que a appeílação foi interposta dentro dos tres dias 
seguintes á intimação da sentença, isto é, no prazo reg imental , 

O recorrente, em. pre l iminar , argue a null idade do pro« 
. cesso, a par t i r do ponto em que Iva Damian i .começou a f u n -

ccionar como ajudante do escrivão eleitoral, segundo se v e r i 
f ica a f ls . 26 v . Iva Damian i desempenhou caso cargo sem 
ser eleitora. 

Com effeito, a certidão de f l s . 73 demonstra Io) que, no' 
cartório de Urussanga não constam dados e informações quanto; 
á data da nomeação dá mencionada ajudante, .o,-que, a meu' 
ver, é uma lacuna lamentável; 2 o) que a ajudante Iva Damiani 1 

prestou compromisso a 11 de ju lho de 1935, á vista de u m a 
communícação Iévafla ao conhecimento do'Juizo. E l e i t o ra l c on -
v indo ponderar que eüa começou a funecionar no processo na 
dia 12 de ju lho do referido anno ( f ls . .26 v . ) ; 3°)_ que o setf 
registro como eleitora se cffectuou a 26 de dezembro de 11935, 
sob o numero de inscripção 2 .959. ' i 

O recorrente não cita o assento legal da nul l idade . Este £, 
porém, o-estatuído no ar t . 6 o, letra a do Código E l e i t o ra l . 

Opino, pois, no sentido de se dar provimento á appellaçãorY 
para se decretar a null idade do processo pelo motivo e no£ 
lermos acima expostos. j 

Se a pre l im inar não vencer, penso que. em face do disposto 
no ar t . 113, n . 27 da Constituição Federai , se deve applicair 
á espécie o Código E le i t o ra l de 1935, que consigna no a r t . 183, 
n . 34 disposição igual á do ar t . 107, § 28 cio Código revogado. 

Rio de Janeiro, .22 de junho de 1936. 
procurador geral , . 

Armando Prado, 
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Estado de Sergipe 

• Reeurso eleitoral n . 390 — Classe 3 n — Recorrente, 
•Dra. Maria Ri ta Soares de 'Andrade — Recorrido, D r : L u i z 
Garcia — Relator. E x m o , S r . Ministro Laudo de Camargo. 

Parecer n . 4 9 1 

| A D r a . Mar ia Rita Soares de Andrade denunciou ao T r i -
] bunal Regional do Estado de Sergipe o Deputado D r . L u i z 
j Garcia, allegando que elle patrocinou causa, contra a Fazenda 
I Publ i ca Estadual , estando, pòrisso, incurso na sancção do ac-
J ligo 21 da Constituição do Estado, que-assim prescreve: -

A infracção de qualquer dos dispositivos previstos 
nos arts. 19 e 20 e seus paragraphos importa em perda 
de mandato. 

1 O art . 20 ria. citada Constituição está" ass inr redigido. 

Depois de empossado, não pode o Deputado: n. 5 
patrocinar causas contra a Fazenda Publica Federal , 
Estadual e Mun i c i pa l . 

(Ac. de f ls . 43) . 

Ver i f ica-se que a denunciante pretende obter a cassação 
do mandato do referido Deputado por meio de acção penal . 

E l l a assim terminou a denuncia de f l s . . 5 v . : 

Por este facto, claramente exposto, expressamente 
^omminado com a perda de mandato, (art. 20 n . 5 e 21 
da Constituição do Estado) , apresentam a presente de
nuncia contra o Deputado L u i z Garc ia , afim' de que, re 
cebida, na conformidade do-ar t . 60 do Regimento In 
terno deste Tr ibuna l , processada, de accordo com o i r -
tigo 61 do Regimento citado, ouvido o D r . - procurador, 
tomada por termo, após os tramites legaes, seja a f i 
na l , julgada provada, e, procedente, cassándo-sé, assim, 
"o mandato ao Deputado L u i z Garc ia , 

A impropriedade da acção é manifesta. 
A denuncia me parece inepta, porque não quanncou o 

cr ime entre ps definidos no art . 183 e seus números do Código 
E l e i t o ra l . , . 

Não poderia fazel-o, visto como o que at t r ibu iu ao D e p u 
tado de D r . Lu i z Garc ia não é cr ime e le i toral . 

O accordão do Tr ibuna l Regional, que recebeu e ju lgou 
improcedente a denuncia, é de 15.de abr i l ,do corrente anno, 
aão constando dos autos se e quando, foi publicado, se e quancb 
déllè se deu conhecimento ás partes. 

' Não ha. pois. meio de se ver i f icar se o recurso, tomado 
j ior termo a 8 dé m a i o (fls-. 47) foi interposto no prazo, o 
•qual não é, c o m o pretende a recorrente, (fls. 43) ;o do art, 179, 
combinado -com o ar t . 182, db- Código E le i tora l , e , ' s im, o do 
ar t . 177 e 189 do citado Código, sendo certo que, no caso, se 
t rata de appeílação e não de recurso-em sentido estr icto. 

Por -estos motivos, peço ao Egrégio T r i buna l Super ior 

fluo não tome conhecimento do recurso. " '•> 
Rio de Janeiro, 23.de junho de 1936. — Armando Prado, 

j T o e n r a d o r geral . 

Estado do Paraná 

Recurso E le i tora l n . 373 — classe 3 a — Recorrente, P a r 
t ido Munic ipa l Independente de Cerro Azu l — Recorrido, P a r 
t ido Social Democrático do Paraná — Relator. Exmo.. S r . De 
sembargador Collares More i ra . ' v 

Parecer n. 492 ,' 

O Part ido Munic ipa l Independente de Cerro Azul , no E s 
tado do Paraná, impugnou, em presença da Junta Apuradora , 
ás eleições que, a 12 de setembro do anno passado, se r ea l i 
zaram no referido município. 

J • •• F o i fundamento da impugnação, segundo se lê a f l s . 6 e 
Seguinte, não ter sido a legenda Part ido Social Demfocratico 

Registrada na forma determinada pela l e i è ter incorrido em 
.burros vicios, porque A) Pedro Bassetti , que promoveu dito 
•íegiBtrp. em petição datada de 2-2 de agosto de 1935, (fls 16), 

não declarou para que f im p para que eleição o fazia;. B) a 
petição .para o registro não trazia a assignatura reconhecida 
por tabellião, não estando,- pois. authenticada e não" sendo, 
por isso,-do documento authentico a que allude o ar t . 85. § 1° 
do Código E l e i t o ra l ; C) a l ista dos candidatos não estava en-: 
c imada. por legenda, porque, na 'petição para o registro, não 

.-havia referencia á legenda e, pois, argumentou o" impugnador. 
não se tóndo feito essa, referencia, está clarp que não se pediu 
o registro da legenda (fls. 10); D) o alludido regis iro foi so
licitado, com fundamento no § b do ar t . 84 do-Código ÊTêTtoíal— 
quando, entretanto, este artigo, além de não cogitar.de regis
tro de candidatos, não tom '§ Ò; E) o .registro dos candidatos 
não foi promovido por pessoa autorizada, v i s to ' como Pedro 
Bassetti , que fez dito registro, não era delegado, do Part ido 
Social Democrático, acreditado junto ao T r ibuna l Regional, 
como se comprovava com a certidão a-ppensa a fls. 17v.; E) 
era certo que Pedro Bassetti possuía uma delegação que o i n 
vestia na qualidade de representante legal do Part ido junto 
ao Juiz E le i tora l da 32" zona, que comprehènde o município de 
Cerro Azu l , (fls. lOv. in fine e 11) mas, a delegação era coiíi-
mum e igual á outorgada aos diversos delegados do Part ido 
Social Democrático, concedendo-lhes poderes, exclusivamente, 
para o exercício das attribuições ordinárias, delimitadas pelo 
ar t . 95 "do-Rcgulamento Geral, dos Juízos e ar t . 169 do-Código 
Ele i tora l , e não, especialmente, para registrar candidatos,. 
cujos nomes não indicava; G) ainda quando se admittisse que 
Pedro Bassetti era t i tu lar de uma delegação partidária, e ra -
lhe defeso acceitar tal incumbência, isto é, ser delegado de 
part ido político, pois, elle, ao tempo em que requereu o-re
gistro, era 1° Supplente de Ju iz do Dire i to da Comarca e, por 
isso, 1° Supplente de Ju i z E le i to ra l da 32 a zona, .que abrange 
a comarca de Cerro Azul , sen.do certo que o ar t . 59 da,Const i 
tuição Estadual , de 16 de maio de 1935, veda ao Poder J u 
diciário conhecer de questões puramente ' políticas e probibe 
que o Ju iz paj-ticipe da,organização, directa ou orientação'de 
qualquer sociedade ou partido político, ben> como da-.propa
ganda de suas. idéas e programma, pelo que, promovendo o 
registro de candidatos políticos, Pedro Basset t i . praticou um 
acto i l l ic i to. e, portanto, nul lo e desprovido de effeito. • 

Baseado nessas.aHegaco.es e. nos-documentos/que com elja.* 
"offereceu, o Part ido Munic ipa l Independente, concluiu pedindo 

que fossem annulladas apenas as'cédulas, legendadas do Par 
tido Social Democrático, e não toda a votação. 

-A Junta Apuradora, por maior ia de votos, deixou de co
nhecer da impugnação, por achal-a inopporturia (fls. 6), não 

^constando dos autos o inteiro teor da acta dos trabalhos apu-
radores. 

' O .requerimento de Pedro Bassetti para o registro está 
por certidão a fls. 18 v., é datado de 22 do agosto de 1935-e 
contém indicação, do-Part ido a que pertenciam as, candidatos, 
o- que, a meu ver, eqüivale ã legenda, embora, no- requer i 
mento, não esteja escripto, com todas as letras, que essa ora 
a legenda. Por isto, que me parece, uma nuga, acho que ,se 
não deve anuullar o registro, 

A inda a f ls . 18 v . se encontra a autorização que acom
panhou o requerimento e que é do teor seguinte: ' 

Delegação: Curityba, 14 de agosto'de 1935. ueíe-. 
g-ação. do Part ido Social Democrático. U h n o . se
nhor Pedro Basset t i . Cerro A z u l . Cpmmunico-vos que, 
para os f ins previstos no Código Eleitoral, ; . fostes no
meado Delegado do Part ido Soc ia l Democrático, no 
município d!e. Cerro Azu l , pertencente ao ju i z da 32" 
zona eleitoral do Estado. 

Saudações. — D r . Euripedes Garccz do Nascimen
to, Presidente do P. S. D . (Eslava reconhecida a 
f i rma. ) 

Demonstra-se, pois, que,, ao requerer, o regisuro, Pcdi.-o 
Bassetti t inha já a delegação, nos termos transòriptos. 

Consta, da certidão de f ls . 5, que o despacho dado ao 
requerimento de Pedro Bassetti foi este: 

Recebida- hoje, v inte e tresloitolnovecentos e t r i n 
ta/e c inco . Gomes; Registre-se 'e communique-se i m -
mediatamente, por telegramma e officio ao S r . Des
embargador Presidente do T r i buna l E l e i t o ra l . E m 23-
8-1935 (a) Antônio Gomea Júnior, Ju i z E l e i t o r a l . E m 
tempo: concedo prazo razoável, a f im de que o reque
rente junte a autorização, em documento auth-entico, 

Confere com o O r i g i n a l 
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exigido pelo § I o da letra b, do art. 85 do Cod igo 'E l e i -
torah E r a supra (sic) A . Gomes Júnior, 3. E . E ' 
o que se contém em dito despacho. (Os gryphos são 
meus), da que fielmente extrahi esta certidão e ao 
qual me reporto e deu fé . 14-12-1935. 

Mas, o mesmo escrivão eleitoral f i rmou a certidão ap -
pe-ns-a a fls, 16 v . , assegurando que o que se cont inha na 
petição tíeiregístro ao Ju i z E l e i t o ra l Dr. Antônio Gome? era 

Certifico que são delegados do Part ido Social D e 
mocrático, com poderes para representar esse Part ido 

' junto a este Tr ibuna l até a presente data, inclusive o 
período decorrido de 20 de agosto a 12 de setembro do 
corrente anno,. os Srs . D r s . Antônio Jo ig3 Machado 
L ima , Francisco de Pau la Soares Netto, Gaspar Duarte 
Velloso, F l a v i o Suplícy de Laeerdia, João Oaríos H . G u -
tierrez, Oswaldo Bittencourt, Oscar Joseph de Plácido 

^ e S i lva , Máximo P inhe i ro L i m a , D u i l i o Calderari , M a 
jor F r a n k l i n Victçrino da Si lva, Capitão Hygino de 
Barros Lemos e senhores Adhe.rbal Stresser, João Cor
re ia de Souza Pinto, João F i r m a n " Netto, Orlando 
Spreiige-r Lobo, Jamidas Antunes, Benedicto Roriz, Ho-
racio José Pere i ra e Dr. Octavio Sá Barreto v 

As datas das duas certidões merecem estudo. A 5 de o u 
tubro o escrivão cert i f icava de modo que no .despacho não 
havia nenhum — Em tempo. Posteriormente, a 14 de de« 
zembro, cert i f icava transladando o Em tempo no qual o Juiz" 
E l e i t o ra l assignalava a inexistência do documento authentico 
de autorização, posto, segundo parece, houvesse recebido cora 
a petição de Pedro Bassett i o seu t i tu lo de delegação p a r t i 
dária ( f ls. 18, 2° i tem e f l s ; 18 v . ) . 

Pará demonstração do que e f f i rmara e eu syntheüzei na 
üetra g, o impugnador juntou aos autos a certidão de f ls . 20 
e '20 v., que é do seguinte teor: 

Certifico,' de accordo com o pedido supra que : 1% 
tem exercido e exerce as funeções de Ju i z de D i re i t o 
desta Comarca, as funeções de pr ime i ro supplente de 

. Juiz de D i re i t o desta Comarca, o cidadão Pedro B a s 
setti, e que este, na qualidade de substituto do D r . Juií 
E l e i t o ra l , esteve em exercício deste cargo, durante o 
período de vinte á dezesete de junho do corrente anno; 
2 O ) O mesmo cidadão Pedro Bassett i , íoi que, na qua 
lidade de Delegado do Part ido P . S . D . neste muni- , 
c ip io , requereu e registrou os nomes' dos candidatos 
do referido Part ido, aos cargos de Prefe i to e V e r e a 
dores Munic ipaes . O referido é verdade do que dou 
fé. E u , Francisco Lemos Gonçalves,, escrivão,- dato e 
assigno. Cerro Azu l , 30 de setembro de 1035. 

Cumpre lembrar que a petição para o registro tem a dats 
«c 22 de agosto de 1935 (f ls. 18 v) e que, portanto, não foi 
f e i ta quando Pedro Bassett i estava nò . exercício das fuá* 
ccões de Ju i z E le i to ra l , que era então o s r . dr. A , GomeS 
Júnior. 9 

Aber ta a v i s ta dos autos ao Part ido Social Democrático, 
entrou com as razões de f l s . 28, as quaes se l im i ta ram & 
glosar os documentos com que as i n s t ru iu e a commentar as 
Certidões que continham e não continham o Em tempo do 
J u i z E l e i t o r a l . 

As certidões de f ls . 31, 32, 36 e 36 v. declaram que es
tavam, registrados os candidatos e a legenda do P . S. D. © 
«iue ta l registro fora: communicado pelo J u i z E le i to ra l ao 
Trihunaí Regional . 

As certidões de f l s . 33 e 34 trazem accordãos do T r i b u * 
ua i Regional atünentes ás eleições nos municípios de Pa lme i ra . 

A certidão de f l s . 35- tem toda a relevância, TIO presente 
julgamento, por isso para aqui a transcrevo, 

Certifico, de conformidade com o despacho exa-* 
rado pelo Exoel lentissimo Senhor Desembargador Pre> 
sidente do T r i buna l Regional de Justiça E l e i t o ra l do 
Paraná, no requerimento do S r . Horacio José P e r e i r a 
que o teor da c i rcu lar n . 19 de 10 fie tclembrodo 
torrente anno, é o seguinte: —. C i r cu la r ri. i$T<ât 
Cur i tyba, 10 de setembro de 1935. 3\ití'''W&tfàMP*. 
Declaro Vossencia que na delegação cfé po(Iere9 coa» 
feridos pelo Part ido Soc ia l Democrático aos ^eus de*» 

legados se comprehende o registro de candidatos n$ 
forma do paragrapho pr imeiro artigo 85 do üodigç 
E le i t o ra l do Estado, Saudações. — Antônio Fran~>. 
cisco, Presidente T r i buna l . 

A f l s , 46, está o relatório lavrado pelo n\ dr , Antônio 
Gomes Júnior, então Ju i z do Tr ibunal Regional, depoia de 
ter sido o Ju i z E l e i t o ra l que mandara fazer o registro dé .. 
que sè trata; no presente- processo. ; t 

Sustentou S. E x . a doutrina, de que, não tendo iiavidó' \ 
recurso do acto que mandou lavrar o registro, não se podiffl 
mais argui r esse ponto no recurso contra actos da Junta para 
O Tr ibuna l Regional. 

E m seguida, referindo-se ao Em tempo, assim .o f-xpli» '• 
eou, a f l s . 41 e 41 v . : 

O Em tempo... 

Nestes autos foi junta a certidão de f ls. í, refe«i 
rente ao em tempo 'constante do meu despacho na pe-i 
tição in i c ia l do registro dos candidatos do Part ido So - . 
cáal Democrático de Cerro Azu l , certidão esta que 
causou alarido entre os interessados do pleito m u n i 
c ipa l em questão, pedindo uns que o ju i z diga .qual. 
dos dois despachos é válido, e outros passaram a i " 
a f f i rmar que o ju i z "atarefado com o serviço, eleitoral 
enorme de então, por equivoco tivesse juntado ao seu 
despacho o " E m t e m p o . . . " Conceitos temerários d a -
quelles que af f i rmam, apenas, por presumpção. Os i n 
teressados, a distancia do processo do registro c r e -
eeiosos dos ef feitos üo " E m tempo" modif icat ivo deste 
registro, tudo presumiram affoita e erroneamente. O 
caso é simplesmente este. O pedido de registro do Par-? 
tido Social Democrático, como aefto administrat ivo , i 
recebeu o despacho de deferimento, e incontinente, v e 
r i f icando o Ju iz que dito pedido não traz ia ou não 
estava acompanhado da autorização authentica,. paraí 
aquelle f im, acerescentou o " E m t e m p o . . . " modi f ica^ 
t ivo no pr imeiro despacho, e que" exig iu a autorização 
e suspendeu dito registro. Isto feito, o registrante. em 
nova petição, juntando a autorização authentica, que 
é a delegação transcripta no corpo das allegações a 
folhas 10, destes autos, recebeu u m terceiro despachd, 
o clássico: — Como requer — pelo qual o registro se '-. 
completou e foram feitas as communicações ao T r i b u 
nal , ás Mesas Eleitoraes a a esta Junta, na fôrma da$ 
certidões de folhas a folhas. O ju i z acceitou a dele* • 
gaçâo como documento authentico""a v i s ta da c i rcu la i ! 
telegrapbica do E x m o S r . Presidente do Egrégio-Tri--
hunal E l e i t o ra l (documentos de f l s . 34), declarativaf 
de que nos poderes conferidos pelo Part ido Social De<> 
mocratico aos seus delegados se comprehendia o r e 
gistro dos candidatos na fôrma do § 1° do ar t . 85 dó] 
Código E l e i t o r a l . \. \ 

T e m havido, é verdade, por interesse de al lega-
ç6es, pedidos parciaes de certidões dos despachos exa~: 
rados no processo de registro de candidatos do P. S. D. , 
e ahi o alarme causado aos que vem discutindo tão 
intelligentemente a validade e a null idade deste pleitov 
certidões estas extrahidas a pedido verbal das partes,-
donde excluída f ica qualquer duvida sobre a seriedade 
funecional do respectivo escrivão que é digno, honesto' -
e aeatado funccionario da Justiça na sede da 23" zona' 
e le i tora l , 

A Junta Apuradora, por maior ia de votos, indefer iu sj5 
petição in i c ia l de f l s . 3, isto é, ju lgou improcedente a impuí 
gnação, pelo accordão de f l s . 43. i i 

Contra essa decisão, o Part ido Mun ic ipa l índependentó 
recorreu para o T r i buna l Regional, que negou provimento aií 
recurso, em accordão do teor seguinte a f ls . 71 do a-n.nexo.j5 

v 
Accordam os Juizes do T r i buna l Regional de SüSi 

tiça em negar provimento, ao recurso para c o n f i r m a i 
a decisão recorrida pela sua conclusão, porque, a ma», 
ter ia da impugnação escapa á competência das Juntaj^ 
Especiaes, pois, conforme jurisprudência dfeste T r f * 
founal do despacho do Ju i z E le i tora l , concessivo do re-f 
gfolro de candidatos, cabu recurso para es<a instância^ 
e não para ag Juntas Especiaes. ~ . , * 
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Corno se vô, a Instância nem se re fer iu á vasta e com
plexa matéria debatida no processo. Entendeu que, não tendo 
havido recurso do ,a.cto que permi t t ia o registro nada mais 
havia a aventar. 

O accordão é de .18 de abr i l do corrente anno. Não h a 
nos autos, para se ver i f icar a data em que fo i publicado, 
senão a deficieutis^ima copia constante a f ls . 73 do annexo 
e datada de 23 de ab r i l . 

O termo do recurso é de 16 de maio (fls.. 7 dos autos) . 
Não posso deixar de lamentar a indifferença com que 

são ordenados os processos em muitas secretarias de T r i b u 
naes Regionaes, que.nSo completam os autos com pecas que 
lhe são indispensáveis. 

No caso presente, nem a acta de apuração e. nem o exem
plar do ".Diário O f f i c i a l " do Estado, que publ icou o accordão, 
e nem certidão de que do julgado se deu sciencia ás partes 
existem nos autos, quando é expresso o a r t . 68 do Regimento, 
interno desses Tr ibunaes. 

Arrazoando o recurso,, o Part ido Munic ipa l Independente' 
se l im i tou a repetir a arguição referente, á falta de documento 
authentico, a que a l lud i ra antes. . ..' 

Não ins ist iu sobre as demais allegações feitas antes (fo
lhas 4) . • - . 

Pela exposição que acabo de fazer e. pelo que escreveu o 
S r . D r . Procurador Regional, a f ls . 66-69, se ver i f i ca que c 
caso vertente é semelhante ao do recurso n . 309, do Estado 
do Paraná, em que foram recorrente o Part ido Munic ipa l de 
Palmeira e recorridos o cidadão João Chede e outros, recursoi 
esse a «respeito do qual lavre i u m longo parecer, publicado 
pelo "Bo le t im E l e i t o ra l " , n . 60, do corrente anno, pa. 1.505. 

Julgando o recurso 309, o egrégio T r i buna l Superior con
tra o voto do E x m o . S r . Professor Cândido de O l i v e i r a ' F i l ho , 
delle tomou conhecimento e, unanimemente, negou-lhe p r o 
vimento ("Boletim E l e i t o r a l " 67, do corrente anno, pag. 1.767. 
ementa n . 4 ) . v ^ 

Reporlando-me ao parecer a que acima a l ludi , e, con
siderando que a autorização constante da certidão de folhas 
18 verso era para os fins previstos no Código E le i to ra l e u m 
desses- fins é, justamente, o,.registro de legenda e de candi 
datos (art. 85, § !•) e foi rat i f icada, como no caso do m u 
nicípio de Palmeira , pela c i rcular do presidente,do T r i buna l 
Regional, que. se lê por certidão a f ls . 35, c i rcu lar essa que 
não poderia ter sido expedida ex-officio, mas somente em 
conseqüência de um pedido formulado pelo Part ido Social 
Democrático; considerando que a omissão dos nomes, dos can
didatos na autorização não é infringente da l e i (resposta & 
consulta 1.700, "Bo l e t im E l e i t o r a l " ^ . 135. de 23 de, novem
bro de 1935, pag, 2 .648 ) ; considerando que o-delegado do 
partido, quando promoveu o registro, não estava no exercício 
das funeções de Ju i z E l e i t o ra l ; considerando que só com r e 
ferencia á autorização citou o recorrente uma jurisprudência 
que, afinal, se ver i f ica que não convém á expecie em ju l ga 
mento; considerando que em nenhum aresto do Egrégio T r i 
bunal Superior, baseou o recorrente a allegação de não cons
tar o nome de Pedro Bassett i entre os representantes do par 
tido, sendo dita certidão omissa quanto. a constarem do r e 
gistro do" partido os nomes dos seus representantes em dita 
certidão apontados, nos termos do ar t . 167, § Io, u l t ima parte 
do Código Ele i tora l , sendo certo que, se alguma omissão existe, 
a esse respeito, poderá ser preenchida, ex-vi do estatuído no 
art . 168, § I o do citado Código E le i t o ra l que não marca prazo 
para este acto, uma vez que não fo i posto em duvida o-re
gistro do part ido; considerando que, conforme demonstrei no 
parecer attinente ao recurso n . 309-.de Pa lmeira , em casos 
como o de que se trata, a matéria, inclusive a re lat iva ao 
registro de legenda e candidatos, é deferida re integra ao T r i 
bunal Superior, para ver i f icar se houve jurisprudência i n -
jbbservada; considerando que o intui to da le i , ao cr iar o reg is-
i ro de legenda e candidatos e ao ex ig i r autorização autentica, 
consistiu, conforme foi reconhecida pelo próprio recorrente, a 
f ls . 7 v . e 8, em "evi tar a possibil idade de qualquer delegado 
de partido, por despeito, capricho, vingança, ou para sat is fa
zer" intesse pessoal seu ou. de amigos, se anteceder á de
terminação.ou indicação partidária, promovendo o registro de 
candidatos que não consultassem' os interesses do partido, 
fraudando, d'est'arte, a confiança que lhe fora depositada e 
£ delegação que. lhe fora outorgada"; considerando que a r a -
ilificação do registro affastou, no presente caso, quaesquer 
guvidas, op ino j 1") no sentido de não se tomar conhecimento 

do recurso, quanto ás allegações compendiadas nas-letras E , 
no pr inc ip io deste parecer, porque, a respeito, o recorrente 
nenhuma jurisprudência indicou como inobservada" .pela i r i -
síancia a quo, sendo certo que não re i terou as allegações Qg 
recurso para o T r ibuna l Super ior ; 2o) no sentido de se tomaij 
conhecimento somente quanto ás demais allegações syntheti-» 
zadas nas letras A, B , G, D, F , para se negar provimento' 
ao recurso, manter-se a decisão que. autorizou o registro do 
Par t ido-Soc ia l Democrático. ' " > " V - ~ - ~ N . , . 

A finando Prado. Rio de Janeiro, 24 de junho de .1936. 
procurador geral . 

Estado de Sanl . i Cíifhnrina 

uecurso eleitoral n . 372 — Classe 3* — Recorrente. P e 
dro Eu la l i o Ad r i an i e outros — Recorridos, Henrique José. 
Temes e outros — Relator, Sr . Minis tro Laudo de Camargo.-

Parecer n . 49.3 

O cidadão Henrique José Temes o outros, da legenda P a r 
tido L i b e r a l ' Catharinense: • recorreram do acto dá Junta A p u 
radora que proclamou eleitos e diplomou os candidatos da 3 

legenda União Republ icana. . ' < 

Entend iam eíles que os votos dados a, esses candidatos, 
nas secções 6"' 7", 9 a e 14 do município de Ti. jucás-, eraral 
nul los . • ' . 

Gomo o fundamento da nullidade, nas ire? pr imeiras das 
secções mencionadas, fora o aparecimento de sobrecartas não 
rubricadas devidamente e. conlo não foram apurados os vo 
tos nellas contidos, a Junta, não annul lou toda a votação. 

Na 14 secção, porém, decorreu coisa completamente d i 
versa. • . . 

Numerosas sobrecartas foram numeradas em série de 
t a 80. 

E foram apurados os votos one encerravam (certidões 
de f l s . 10, 11, Í2, 13 ,e 15). • 

De accordo com o relatório e parecer de f l s . 44 e 44 
verso, no qual a matéria vem exposta com clareza e seguran
ça, o T r i buna l Regional megou provimento ao reeurso, quan 
to, á secção 6 a, 7° e 9°, e lhe deu provimento quanto 1 á 14 
secção, para mandar annullar e renovar o pleito, por ter oc-
corrido quebra do sigi l lo absoluto do voto. 

O accordão, que está á f ls . 61-6.4. é de 20 de maio do 
corrente anno. 

O termo do recurso interposto tempestivamente, contra 
.a decisão, é de 28 do mesmo mez (fls. 65 ) . 

O recorrente não cogitou .senão do caso referente á. 14 a 

secção. 
Tanto com referencia ao facto de haver a instância a quo 

tomado conhecimento integral dà eleição, como no concer
nente á sentença que ella deu quanto ao pleito na . 14* secção 
de Bôa V i s ta , o recorrente não c i tou jurisprudência, pois, a 
que existe foi a que serviu de norma para a decisão recor
r i d a . 

Opino, pois, no sentido de se não tomar eonhecimeoito 
do recurso. 

Não prevalecendo esta pre l iminar , peço ao egrégio T r i 
bunal Super ior que negue provimento ao recurso, para con» 
f i rmar a decisão recorr ida , 

O pleito foi annulladp, porque as sobrecartas não foram 
numeradas de 1 a 9. de accordo com o rigoroso mandamento 
consubstanciado nos artigos 160, 6 e 83, 1, u l t ima parte, do 
Código E le i t o ra l e, entretanto, os votos que ellas cont inham 
foram apurados, contaminando toda a votação. 

Se o.egrégio Tribuna] Superior não conhecer do-recursõ, 
ou se lhe negar provimento, mantendo; em qualquer das hy -
potheses a decisão angul lator ia, requeiro q,ue os autos voí>: 
tem ao Tr ibuna l Regional e vão â Procurador ia ...Regional, 
para cumprimento do estatuído no artigo 160. § 4" da lei 48, 
de 1935. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1936. — Armando Prado? 
Pjxtcurador G e r a l , . - "' 

Confere com o O r i g i n a l 
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Estado do Fava 

Recurso E le i to ra l n . 393 — Cias.se 3* — Recorrente. 
?artido L ibe ra l do Pará — Recorridos, Prefeito e Vereadores 
proclamados pelo Município de Óbidos 
•Professor João Cabral. 

Parecer n . 49 í 

Relator, Exmo. 

INão encontrei nos autos o accordão ou a acta da sessão 
'do T r i buna l Regional referente á proclamação dos eleitos no 
ple i to realizado no município dc Óbidos. Estado do Pará, con
t ra a qual foi interposto o presente reeurso. 

O recorrente allega que a votação devia ter sido annt i l -
lada, por haver oceorrido coacção. 

Ora, a jurisprudência já f i rmou que coacção é matéria 
de facto que escapa á excepção creada pelo disposto no ar 
t igo 83, §§ 2" e 5° da Constituição Federal . 

Por esle motivo e por não estar devidamente instruído 
o processo, opino no sentido de não se tomar conhecimento 
do recurso. 

Armando Prado, Rio de Janeiro. 24 dc junho de 1936. 
Procurador Gera l . 

Estado do Pará 

Recurso E le i to ra l n . 394 — Ciasse 3* — Recorrente, A r -
themo de Almeida L in s — Recorrida, a Justiça E le i to ra l do 
Pará — Rtf i i lor. Exmo . S r . Professor Cândido de Ol ive ira 
F i l ho . c ' 

Parecer n . 495 

O cidadão Arthemio de Almeida Lei te pediu ao T r i bu -
.ral Regioual do Estado do Pará se servisse reconsiderar a de-
;isão tomada quanto á renovação do pleito em uma certa, 
secção da :18a Zona, isto porque, depois de determinar a re -
aovação tio pleito, o Tr ibuna l , em nova assentada, deliberou 
o contrario. 

Como se lè a f ls. 17 dos autos, tratava-se de uma recla
mação, qui.' a instância indeferiu, por não ter no caso con
creto apoio na lei eleitoral . 

A decisão foi publicada a 10 dc maio do corrente anno, 
•provocandu o recurso interposto a 20 do mesmo mez, pelo 
termo de f ls. 10. 

Opino n.ii sentido de se não tomar conhecimento do re
curso, porque o seu autor não citou a jurisprudência que te
r i a sido inobservada pelo Tr ibuna l Regional. 

Rio cie Janeiro. ?4 v de junho de 1936. 
Procurador Geral . 

Estado do Pará 

Armando Prado. 

Recurso líleitoral n . 392 — Classe 3 a — Recorrente, De-
inocri to Rodrigues cie Noronha — Recorrido, Prefeito e V e 
readores do Município de Óbidos -r- Relator. Exmo. Sr . Des
embargador Ovidio Romeiro. 

Parecer n . 496 

Democrito. Rodrigues de Noronha recorreu do acto do 
.Tribunal Regional do Estado do Pará que va l idou a eleição 
Irenovada no Município de Óbidos e expediu diplomas. 

Al legou que o T r ibuna l Regional, depois de annul lar a 
.primeira eleição, por ter havido violação de urnas, permi t -
jtiu que, para o pleito a renovar-se, se fizessem novos r e -

f' istros tanto de candidatos como de partidos e legendas. F o i 
lém e, a pedido de interessados, caneellou registros anter io

res. Além disso, o T r i buna l Regional baixou instrucções- sup -
plementares, determinando que, na eleição a renovar-se, vo
ltassem todos os eleitores que estavam aptos para o suffragio 
ífea eleição annul lada . 
.1 O D r . Ju i z E le i to ra l , porém, expediu editaes ordenando 
a « e só fossem admittidos os votos dos eleitores que haviam 

J s e r o i d o o direito de suffragio no pleito annullado. 
! ' 1 assim se fez. 

A isto chama o recorrente coacção e fraude (fls. 6-8 
•Cod. E l . , art . 155, § b). 

O processo não está devidamente instruído ' com do
cumento que contenha o tcôr da decisão recorrida. 

Penso que, por este motivo, não se deve tomar conheci
mento do recurso. 

Rio de Janeiro. 26 de junho de 1936. -
Procurador Gera 1 

* 

Estado de São Pau lo 

Armando Prado, 

Recurso Ele i tora l n . 401 — Classe 3° — Recorrente, Paulo 
Paul ista de ülhôa Cintra , ' delegado da Acção Integral ista 
Bras i l e i ra — Recorridos, Fe l i c i o Laur i t o e Antônio Petransan 
— Relator, Exmo. S r . Ministro P l in i o Casado. 

Parecer n . 497 

O presente recurso, que versa sobre eleições municipaes. 
tem. um único fundamento: a inelegibilidade dos recorr idos, 

E ' o que o recorrente allega a f ls. 5, 0, 13, 18, Í9, 46 
dos autos. 

O accordão do T r ibuna l Regional appiícou ao caso o es
tatuído no art. 3°, § 7 o das Disposições Transitórias da Const i 
tuição Federa l . 

Esta decisão deve ser mantida, porque tem'por si a ju
risprudência do Tr ibuna l Superior. 

Como já têm sido julgados vários casos versando maté
r i a idêntica, acho que o presente recurso está prejudicado. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1930. -
Procurador Geral . 

Estado de São Paulo 

Armando Prado, 

Recurso eleitoral n! 399 — Classe 3." — Recorrente, ae-
uu-otião de Magalhães Medeiros, delegado do P. R. P.; recor
rido, Júlio Raposo do Amara l : Relator, Exmo. Sr. Professor 
João Cabral. 

Parecei- n. 498 

O presente recurso se baseia numa única arguição: i n 
elegibilidade do recorrido, por entender o recorrente que o 
estatuído no art. 3.°, 6 7.°, das Disposições Transitórias da. 
Constituição Federal não se apptica ás pr imeiras eleições m u 
nicipaes. 

A jurisprudência du Tr ibuna l Superior já se manifestou 
em sentido contrario e, de accordo com ella. decidiu o T r i b u 
nal Regional do Estado de São Paulo. 

O recorrido, além do mais, demonstrou que sé afastou 
do cargo mais de t r inta dias antes do pleito. 

Casos idênticos ao que está em apreço já foram dec id i 
dos pelo T r ibuna l Super ior de modo que o presente recurso 
está prejudicado, por versar sobre matéria idêntica á que 
já foi julgada. 

Nas pr imeiras eleições municipaes não prevalecem inele-
gibilidades. 

Rio de Janeiro. 26 de juimo de 1936. — Armando Prado. 
Procurador Geral, 

Estado de Goyaz 

Consulta n. 1 .962.— Classe 6/ — Assumpto, Expedição 
de diplomas, para os cargos de Prefeito e Vereadores do M u 
nicípio de Tpamery —.Re lator . Exmo. Sr. Ministro P l i n i o Ca 
sado. 

Parecer n. 499 

A certidão junta aos autos, a fls, 6, demonstra que as 
eleições municipaes de Ipamery. no Estado de Goyaz, se r e a 
l i zaram a 1 de dezembro de 1935, dando 03 resultados que á 
certidão consigna aos cidadãos cujos nomes f iguram na in i 
c ia l classif icada como consulta, mas que mais parece u m * 
reclamação. 

Do edital de fls. 4 consta que, nas referidas eleições dt 
Ipamery, foram annulladas pelo T r i b u n a l Regional duas se-
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jes, a 5." .e a 6.*, eonvindo notar que "o edital não allude 
«novação do.pleito. '-

Di to edital dá not ic ia dó-recurso .interposto por Jovino 
Pa iva contra o acto do T r i buna l Regional que annul lou a 

otação nas duas secções acima mencionadas. 
A ' f l s . 8 está u m recorte do B o i ; E le i to ra l n ; 50, do cor

rente anno, pag. 1.229, contendo a .acta da sessão de 27 de 
abr i l , em que o T r i buna l Superior não tomou conhecimento 
desse recurso de Jovino de Pa iva , então com o n. 2,86. 

A estas informações, os peticionarios acerescentam: 1.*)' 
que o T r ibuna l Regional annul lou o pleito nas.duas referidas 
secções, não determinando época para a sua renovação; 2.°)': 
que até agora não houve proclamação de eleitos e nem expe
dição de diplomas no município de Ipamery, situação esta 
que perdura ha mais de C mezes, porquanto a eleição a l i ! se 
real izou a 1 de dezembro do anno passado. < 

E m vista, destes faelos, os peticionarios rec lamam duas" 
coisas: 1.°) que a elles sejam expedidos desde já os diplomas, 
ainda, mesmo que as eleições supplementares venham dar a 
v ic tor ia aos seus adversários, hypothese esta, em que os d i 
plomas dos peticionarios serão cassados: 2,.°) que, pondo' em 
•execução o disposto - no art. 202, do Código E le i to ra l , e. ev i 
tando assim demasiada morosidade na eonstitucionalização 
do município de Ipamery. o T r ibuna l Superior -expeça, a f a 
vor cios reouerenfes os diplomas, communicando . à sua, re
solução ao Tr ibuna l RegionaLír 

Eis porque escrevi que o caso presente "não é de con
sulta, mas cie reclamação baseada no art. 202 do Código E l e i 
tora l . • • 

Contando apenas com os dados fornecidos pelos requeren
tes, a hypothese envolve, segundo me parece, não* apenas o 
interesse dos peticionarios. mas o interesse' publico, que não 
pode tolerar que um município permaneça por longo tempo 
sem governo constituído pelo povo. 

Antes, porém, de . tomar conhecimento dá reclamação 
proponho ao Exmo. Sr. Relator se s i rva mandar pedir ao co-
lenrlo T r i buna ! Regional informações sobre .o caso, expedin-
recer C O p ' a s a " f h e í ü c a s d a petição dc fls. 3 e deste-meu p a -

Procurador ™ d ° J T O h ° d < í , 9 3 6 " ~ ^ado, 
Estado de São Pau io .' 

Recurso eleitora! n . 406 — Classe ?/• — Recorrente Gre 
gorio Sabato — Recorrido, José Antônio Augusto Laus - R P -
Jator, E x m o . Sr . professor Cândido dc Oliveira, F i l h o 

Parecer n. 500 

Por accordão que se acha a f ls . 41 v . dos autos, o colendo 
« S n ? 8 1 R , ? g I 0 ° a I : d 0 estado de São Paulo, julgando provados 
os factos.allegados no processo de exclusão de Gregorio Sabato 
como eleitor, por.não ser brasi leiro, determinou que se proce
desse nos termos do ar t . 81 do Código E l e i t o ra l . 

Tendo havido recurso desta decisão, -o T r i buna l Superior 
sobre ella se manifestou pelo accordão de f l s . 81-83. 

Nesse aresto se lê que, na p r ime i ra instância, nada se de
c i d iu sobre- o mento da questão e que, se o accordão dessa; 
instância julgou provados.os factos allegados, o"fez para man -
t ó r a í 1 U e S < í p r o c e d c s s e n»s-termos rio art . 8-1. do Código E l e i -

Fe i to regularmente o processo, o T r ibuna l Regional p r o 
nunciou o. accordão Üe f ls . 102, contra o qual oceorreu o re 
curso ora em apreço. 

Por maior que seja o meu acatamento ás decisões de u m 
collegio judiciário eleitoral tão i l lustre como o do Estado de 
bao Paulo, nao.posso deixar de dizer que o seu.pronunciamento 
lacônico nao abalou as razões que longamente deduzi no meu 
parecer, a f ls . 59-€6 dos autor . . . „ ' . . ' • 

Reportando-se a esse trabalho, que considero parte inte
grante deste parecer, peço. ao egrégio T r ibuna l Superior que 
de provimento ao recurso, reformando a decisão de' f ls . 102, 
8 qual, por maior ia de votos, houve por cancellada a inscripção 
fle Gregorio Sabato. 

. Estado do Pará 

Recurso eleitoral n . 403 — Classe 3" — Recorrente, Pa£-
tido L ibe ra l do Pará — Recorrido; T r i buna l Regional de J u s 
tiça E le i to ra l — Relator, E x m o . S r . Desembargador Col laref 
More i ra . ....... 

Parecer n . 501 

A apuração dos votos colhidos na eleição munic ipa l ã& 
.3" Secção de Barcarena, no Estado do Pará, foi feita pelo T r i 
bunal Regional . 

Da acta desse trabalho consta que o capitão Pires C a 
margo, delegado do Part ido L ibe ra l do Pará, impugnou a vo 
tação: I o) por ter havido coacção, visto como o pleito se deu 
em local distante menos de cem metros do posto po l i c i a l ; 2")., 
por haverem votado eleitores de outro município, sem t ra ia -
ferencia. 

O T r i buna l Regional desprezou a p r ime i r a arguição, por 
falta de provas e, quanto á segunda, também a desprezou, 

"por terem os eleitores referidos votado de accordo 
com a decisão cio dito T r ibuna l para os eleitores d o m i 
ciliados em Barcarena" (fls. 8 ) . 

A decisão é de 18.de maio, não existindo nos autos no
t ic ia de sua publicação' nem prova de que delia-se deu conhe
cimento -aos interessados. 

Mas, a 19 de maio, pelo termo, de f ls . 10, o capitão Manoel 
Innbcencio Pires Camargo recorreu, insist indo nas eleições a n 
teriormente feitas. -

Não c i tou jurisprudência. Es ta já decidiu que a coacção é 
matéria de facto, que os Tribunaes Regionaes julgam em de f i 
n i t i vo . Quanto ao voto de, eleitores de outros municípios, de
clarou o recorrente que a prova do facto estava na própria de
cisão 'da Instância a quo, na qual, todavia, o que se lê é que 
os eleitores eram domicil iados-em Barcarena. 

Não havendo o recorrente indicado a jurisprudência, 
adopto o parcer do S r . D r . Procurador Regional, a f l s . 10 v. . 
c peço ao Tr ibuna l Superior que não tome conhecimento do 
recurso. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1936. — Armando Prado, 
procurador gera l . 

R io de Janeiro, 26 de junho de. 1936, 
procurador gera l . 

Armando Prado, 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA E L I 
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 
1 

O Director da Secretaria deste Tr ibuna l , faz publico" <Ü 
teor do accordam proferido nos autos da Representação 195, 
de Geraldo do Esp i r i t o Santo: "Accordam os Juizes do T r i 
bunal E le i to ra l ju lgar prejudicada a representação a v is ta da 

- informação prestada pelo D r . Ju i z a quem cabe agora ju l ga r 
o pedido de transferencia. I 

Rio 17 de Junho de 1936. — Arthur Soares, Pres idente. 
José Duarte, Relator. Dado e passado na Secretaria do T r i 
bunal de Justiça E le i to ra l do Distr ic to Federal em 25 d e . j u - . 
•»ho de 1936. — Pelo Director, Modesto Dona tini Dias dá 
Cruz. . . • 

• ' O Director da Secretaria deste T r ibuna l faz publico qu¥ 
foram designados delegados junto ás Zonas Eleitoraes os 
Srs . Álvaro Fróes de Souza, pelo Part ido Núcleo E l e i t o ra l 
Pró Emancipação Garioca e Antônio Gomes Carrapatoso pelo 
Part ido Concentração E le i t o ra l de São Domingos. ( P . 755 
e 756) . Dado a-passado na Secretaria do T r i buna ! de Justlçfc 
E le i t o ra l do Districto--Federal em 25 de junho de 1936, 
Pelo Director, Modesto Donatmí Dias da Cruz, 

http://18.de


;QUÁLIFICA"ÇÃ0 Ei^uiiroí ' 

Pipinieirã Circuinscffipgill 

^TERCEIRA ZOMâ ELEITORAL 1 

( Districtos. municipaes de Santa Rita» 
São Domingos). 

Juiz — Dr. Francisco de Paula HoeSf'1 

Escrivão — Dr. Carlos Waldamai; âs 

QUALIFICADOS POR DESPACHO | 
D E im 

4.563. Alfredo Mendes Tatsch. 
4.564, Vicente Rallo. 

'k.565. Adelina Pereira. 
4.566. Joaquim Goulart Corrêa. 
4.567. Antônio Ernesto João Calzia 
4.568. Carlos Pereira da Cruz. 
4.569. Domiciano José Machado. 
4.570. Djalma Soares Nunes. 
4.571. Hermilio Toscano de Briltò. 
4.572. José Lopes Meirelles Filho. 
4.573. João da Rocha Ferreira Füató. 
4.574. Leontina Vasconcellos Durma. 
4.575. Mario Hathaway Bessa. 
4.576. Maria de Lourdes. Alves - da Silva. 
4.577. Anna Novochadlo. 
4.578. Edmundo Dantas Bâcellar 
4.579. limar Siqueira. 
4.580. José Alves da Costa.-
4.581. José Messias Vieira. 
4.582. Joaquim Miguel. 
4.58.3. Octavio Gomes Lisboa. 
'4.584. João Ayres de Souza. 
4.585. Arthur Newlands. 
4.586. Raphael Villardo. 
4.587. José Coechiacale 
4.588. Ademar Dias Ribeiro. 
4.589. Nair Galardo Moreira Pinto. 
4.590. Sylvio Quintella. • 
4.591. Rubem Sardinha dos Santos, 
4.592. Paulo de Pinho. 
4.593. - Waldemar Favrand. 
4.594.. João Francisco de Lima. 
4.595. Esmeraldina Amado-Torres, 
4.596. F n n c i s c o S i l v a . 
4.597. Antônio Alves 
4-598. Carlos Gomes. 
4.599. L u i z Paulo de L i m a . 
4.600. Lina Laureti Duarte. 
4.601. A r l inda de Souza Pe re i ra . . 
4.602. L" : iz Rocha Dantas. 
4.603. Ovidio V ida l Martins. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO D E g» DB JÜNHQ BÈ |936 

4.604. Yára Freitas da Silva. 
4.605. Albano Machado.' 
4.606. Antônio Vianna Guimarães Fiüí©j. 
4.607. Álvaro Moreira. 
4.608. Antonia Quarina do Amaral r 

4.609. Bolívar Gonçalves Martins. 
4.610. Francilino Esleves. * 
4.611. Gentil Escovino. 
4.612. José de Oliveira Barreto*; 
4.613. 'José Ozorio Dias. 
4.614. Mozart Soriano Aderaído, 
4.615. Sebastião Nascimento. 
4.616. Sebastião de Mendonça. 
4.617. Waldemar 'Barbosa Botelho. 
4.618. Manoel Cândido de Oliveira. 
4.619. Nevecinic And re i a Silva. 
4.620. Orlando da Costa Campos. 
í.tZi. Adelino Dou et t Dinis. 

P r i m e i r a ÍUrcumseripção 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

{ »;?trIoto8 municipaes de Santa Rita, Sacramento • 
São Domingos ) 

Snm — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Sscrívão — Br. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para os fins dos arts. 43, do Código e 25, 
íl© Regimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitoraes, que,.por est<| 
Cartório e Juizo da 3* Zona Eleitoral, estão sendo proces># 
Sadò3 os pedidos de inscrípção dos seguintes cidadãos: 

iJLUIZ AR AN GO (5.646), filho de Francisco Arango e de. Ca 
tharina Nocinta, nascido a 24 de maio de 1892, em Sãff , 
Paulo, Estado, de São Paulo, commercio, solteiro, com do- J 

micilio eleitoral no districto municipal de São Domin* < 
gps. (Qualificação requerida, 3° Zona, n; 4.345.) |. ; 

JOSE' D E OLIVEIRA AGULAR (5.647), filho de Manoel de 
Ol i ve i ra Aguiar e de Conceição Jiminez Galego, nascido a 

• 29 de agosto de 1909, no Districto Federal, commercio, 
casado, com domicilio eleitoral no districto municipal de 
São Domingos. (Qualificação requerida, 3* Zona, nu - ' 
mero 1.678.) . » • 

&NGELO D E OLIVEIRA GUIMARÃES (5.648), filho de L i n 
coln de O l i ve i ra Guimarães e de Maria Bomfim Guima
rães, nascido a 14 de dezembro de 1899, no Districto F e 
deral, commerciante, casado, com domic i l io eleitoral no 
districto munic ipa l de São Domingos. (Qualificação r e 
querida, 3a Zona, n. 4.256.) , 

ANTÔNIO GUIMARÃES (5.649), f i lho de L inco ln de O l i ve i ra 
Guimarães e de Mar ia Bomf im Guimarães, nascido a 24 
de ju lho de 1904, no Distr icto Federal , commerciante, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
São Domingos. (Qualificação requerida, 3" Zona, n u 
mero 4.095.) 

RÜTH M A D E I R A BIARTINS (5.650); f i l h a "de Narcizo J o a 
qu im Mart ins e de F ranc i sca 'Made i ra Martins,, nascida a 
26 de fevereiro de 1916, no Distr icto Federal , professora, 
solteira, com domici l io eleitoral no districto mun ic ipa l 

4 de São Domingos. (Qualificação requerida, 3°-Zona, n u 
mero 4.315.) 

M A N O E L GOMES B R I T O (5.651), f i lho de Manoel Barroso 
. - de Br i t o e de Mar ia Gomes de Br i to , nascido a 5 de agosto 

de 1916. no Distr ic to Federal , commercio, solteiro, com 
domici l io ,e le i tora l no districto munic ipa l de São D o m i n -

- gos. (Qualificação requerida, 3* Zona, n . 4.450.') 
M A K O E L ANTÔNIO D A COSTA (5.652), f i lho de José Antônio 

da Costa e de Z u l m i r a Machado da Costa, nascido a 2 de 
junho de 3 900,- em São João de Itaborahy, Estado do Rio 
de Janeiro, motorista, casado, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l de São Domingos. (Qualificação re
querida, 3" Zona, n , 3.199.) 

M I G U E L ANTÔNIO SOARES (5.653), f i lho de José Soares é 
de Sabina Gomes Soares, nascido a 30 de junho de 1879, 
em Portugal, (naturalizado), proprietário, v iuvo, com do 
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de São D o m i n 
gos. (Qualificação requerida, 3" Zona, n . 4.425.) 

MARIO F I D A L G O (5.654), f i lho de Francisco Antônio F i 
dalgo' e de Lu i za Gomes Fidalgo, nascido a 28 de agosto 
de 1916, no Distr ic to Federal , estudante, solteiro, com do
mic i l i o eleitoral 'no districto munic ipa l de Sacramento. 
(Qualificação requerida, 3" Zona, n . 3.726.) 

'ANNA F E R N A N D E S SOUTO (5.655), f i lha de José Fernandes 
Souto de Araújo e de Josepha Fernandes de Araújo, nas
cida a 25 de. abr i l de 1880. em Dores, de Macahu' , Estado, 
do Rio de Janeiro, domestica, v iuva , com domici l io elei
toral no distr icto munic ipa l de Santa R i t a . (Transferen-

- cia do Estado do. Rio de Janeiro, t i tulo s/n.) 
' F E R N A N D O P E R E I R A MELGAÇO (5.656), f i lho de João Gon-

«alves Melgaço e de Deolinda Alves Pere ira Melgaço, nas r 

i 

t 
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cido a 8 de marco de 1917, em São Salvador, Estado dá 
Bahia, estudante, solteiro, com domicilio eleitoral'no^dis-
trictò munic ipa l de São Domingos. (Qualificação teque-
rida, 3 a Zona, n . 4.235.) 

HOMERO P E R E I R A D E SOUSA (5.657), f i lho de Antônio dè 
Sousa Durãés Fernando •& de Fe l i smina Pere i ra de Sousa, 
nascido a 15 de fevereiro de 1907, no D is tr ic to Federal , 
commercio, solteiro, com domici l io eleitoral no distr icto 

-municipal de São^omingos. (Qualificação requerida.. 3* 
Zona, n . 4.261.) 

M A R L V D A GLORIA MARTINS (5.658), f i lha de Agostinho 
( Thòmaz Mart ins e de Narc i za -Augusta Rodrigues Mar 

tins, 'nascida a 9 de abr i l de 1903> np Distr ic to Federal , 
domestica, solteira, com domici l io eleitoral no distr icto 
munic ipa l de São Domingos. (Qualificação requerida, 3° 
Zona, n. 4.276.) 

O OTÁVIO V E I G A to-. 659), f i lho de L iban ia de Sousa Vianna, 
nascido a 29 de junho • de. 1904, em São Gonçalo, Estado 
do Rio de Janeiro) operário, solteiro, com. domici l io e le i 
tora l no districto munic ipa l -de São Domingos, (Qua l i f i 
cação requerida, 3" zona, n . 4.441.) 

LI NO RAMOS D A S I L V A (5../,(>:>). f i lho de Manoel Ramos da 
• S i l va e de Gracinda Rosa Fer re i ra , nascido a 23 de-marco 

de 1918, no "Distr ic to Federal, commercio. solteiro, coin. 
' domici l io eleitoral, no districto municipal.dé Santa R i t a . 

(Qualificação requerida, 3* zona,' n . 4.347.). 

M A R I A D E L O U R D E S BELTRÃO MONTEIRO (5.361), f i lha de 
Álvaro • Evar i s t o . Monteiro e de Celecina Beltrão Mon 
teiro, nascida a 19 de junho de 1907, em João Pessoa, Es-
tade da Parahyba do Norte, commercio, solteira, com do 
ni ic i l io eleitoral no districto munic ipa l de São"" Domingos 
(Transferencia do Estado da Parahyba, t i tu l o -n . 5.124.. 

ÁLVARO PE IXOTO (5.662), f i lho de João E m i l i o Peixoto 
e de Franc isca Thereza Lopes Braga, nascido a 1 de junho 
dé,1916, no Distr icto Federal , mecânico, solteiro, com do
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Sacramento. 
(Qualificação requerida, 3 a zona, n . 3.354.) 

M A N O E L A L V E S F I L H O (5.663), f i lho de Manoel Alves e 
de Jov i ta Alves de Sousa, nascido a 27 de agosto de 1910, 
em Sumirouro, Estado do Rio de Janeiro, operário, casado, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l .de São 
Domingos. (Qualificação requerida, 3 a zona, n , 4.338.) 

D J A L M A MENDONÇA SANTOS (5.6,64), f i lho de Manoel V i e i r a 
dos Santos e de Ernest ina Mendonça dos Santos, nascido 
a 11 de fevereiro de 1908, em Aracaju, Estado de Ser
gipe, commercio,' casado, com domici l io eleitoral no d is 
tr icto m u n i c i p a l de São Domingos. (Qualificação requer i 
da, 3°. zona, n . 4.444.) 

A R L I N D O V I A N N A C H A R B E L (5.665), f i lho de L u i z Augusto 
Charbel e de Francisca Rodrigues Vianna, nascido » 16 de 
maio de 1914, "no Distr ic to Federal , contador,, solteiro, com 
domici l io-e le i toral-no districto munic ipa l de São D o m i n 
gos. (Qualificação requerida, 3 a zona, n. 4.456.) 

J O A Q U I M D E SOUSA BRANDÃO (5:666), f i l ho ' de- Antônio 
de Sousa Brandão e de Josephina Soares Brandão, nas
cido a 9 de junho d© 1892, em São Gonçalo, Estado do 
Rio de Janeiro, operário, casado, com domici l io eleitoral no* 
districto munic ipa l de São Domingos. (Transferencia do 
Estado-do Rio, t i tulo n . 1.962.) 

M A N O E L G O M E S (5.667), f i lho de João Gomes e de Cavmen 
dos Santos, nascido a 20 de outubro de 1917, no D i s 
tricto Federal , commercio, solteiro, com domici l io eleito
ra l no districto munic ipa l do São Domingos. (Qua l i f i 
cação requerida, 3" zona, n . -3.965.) 

HÉLIO D E ARAÚJO F A R I A (5.668), f i lho de Antônio de Sá 
F a r i a e de Norma de. Araújo F a r i a , nascido a 3 de ja
neiro de 1917, no Distr ic to Federal , commercio, solteiro, 
com domici l io eleitoral no distr icto munic ipa l de São 
Domingos. (Qualificação requerida, 3 a zona. n. ,4 .230.) ' 

M.ARIA T H E R E Z A M A C H A D O (5.669), filha de Antônio Joa-" 
quim Machado e de Deol inda Ribeiro Machado, nascida 
a 27 de setembro de 1913, no Districto Federal, domestica, 
solteira, com domici l io eleitoral no districto munic ipal -do 
São Domingos. (Qualificação requerida. 3" zona. nume* 
ro 4.449.) . ' . " ; 

ÍOAQUIM DA S I L V A M A R Q U E S (5.670)', f i lho de José Má-' 
r i a Marques e. de Just ina da Si lva Marques, nascido a 
ii^SJteSSí?0' de. 1903, no Distr ic to Federal , commercio, 

easado» com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de 
São Domingos. (Qualificação requerida, 3" zona, nume-s. 
ro. 3.748. ) . 

RA.M1RO M A R Q U E S (5.671), f i lho de Samuel Gomes Marques, 
e de Mar i a Sousa Marques, nascido a 14 de novembro? 
de 1917, em Iguape, Estado de" São^P-aulo, commerciario, 

, solteiro, com domici l io eleitoral no. distr icto munic ipa l 
de São Domingos. * (Qualificação reauefida, 3 a zona, n u 
mero 4.344.) 

JOSÉ' B E R N A R D E S D A S I L V A (5.672), f i lho .de José B e í - " 
nardes da Si lva e de Joaquina Rosa de Jesus, nascido a 
1.4 de maio de 1886.. em Leopoldina, Estado de Minas 

' Geraes, commercio, casado, com domici l io eleitoral no 
. districto mun ic ipa l de São Domingos. (Qualificação r e 

querida, 3 a zona, n". 4-349.) 
W A L D E M A R T E I X E I R A (5.073), f i lho de João Te ixe i ra e. d3 

Josephina Te ixe i ra Soares, nascido a 18 de novembro de 
1913, em Rio Borwto, Estado do Rio de Janeiro, operário, 
soiteiro, com domici l io 1 e le itoral no distr icto munic ipa l 
de Santa R i t a . (Qualificação requerida, 3 a zona.*numero 
3.836) , 

' D is t r i c to Federal , aos 27 de junho de 1936 — Pelo és r 

crivão- Maurício Teixeira de Mello, 

QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distr ic tos municipaes de Santo Antônio. Ajuda e ílMs ) 

Ju i z — Dr. Antônio V ie i ra Braga 

Escrivão — D r * C a r l o s Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para os fins dos artigos 43 do Código e 25 
do Regimento dos JUÍZOS-e Cartório? Eleitoraes, que por este 
Cartório e Ju izo da 4" Zona Ele i tora l ; ; estão sendo processa
dos os pedidos de iAscripção dos seguintes cidadãos; 

1 Z A B E L V G G E L P I R E S (3.332), f i lha .de Franc isco Vogel e 
de Anita Vogel, nascida 2 de ju lho .de 1900, em Petropo-
lis Estado, do 'R io de Janeiro, domestica, casada, com. do
mic i l i o eleitoral no distr icto mun ic ipa l de Santo Antô
n i o . (Qualificação requerida, B , E . 69, n . 3.612, 4" 
zona) . -

E D U A R D O D E SOUZA P I R E S (3.333), ' f i lho de José de Souza 
Pires e'de Cecília de Souza Pires, nascido, a 19 de setem
bro de 1913,-no Distr ic to Federa l , commercio, solteiro, 
com domic i l io eleitoral no distr icto m u n i c i p a l de Santo 
Antônio. (Qualificaão requerida, B . E . . 60, n . 3.381, V 
zona) . ' 

AMÉRICO D A F O N S E C A (3.334), f i lho de. E l v i r a Rosa, nas-
' cido a 2 de ju lho de 1912, nò Dis t r i c to Federa l , moto

r ista, solteiro, com domici l io eleitoral no distr icto m u 
nic ipa l de Santo Antônio. (Qualificação requerida, B . E . 
69, n . 3.699, 4 a zona) . 

DÁRCY JOSÉ'. D A COSTA (3.335), f i lho de Lucas José da 
Costa e de Magdalena José da Costa, nascido-a 19 de fe
vereiro de 1016, no Dis t r ic to Federal , commercio, so l 
teiro, com domic i l io e l e i to ra l 'no distr icto mun ic ipa l de 
Santo Antônio, (Qualificação requerida, B . E . 69, n u 
mero 3.708, 4 a zona) . 

MOACyít J E S U S D I A S (3.336), f i lho de Be lm i ro Jesus Dias 
e de Leonor Te ixe i ra Dias, nascido a 23 de junho de 
1915, no Distr ic to Federal , solteiro,, com domici l io e le i 
toral no districto munic ipa l de Santo Antônio. (Qual i 
ficação requerida, B". E . 63, n . S .425, 4* zona).- r 

JG!ÃO V I E I R A D E M E L L O (3.337), f i lho de José V i e i r a dè" 
• Mel lo e de Mar i a Franc isca Rosa, nascido a 5 de feve
re i ro dè 1915, na Capital Federa l , operário, solteiro, com 

i domici l io eleitoral no distr ic to mun ic ipa l de A j u d a . 
(Qualificação requerida* B . E . 28, n . 2.524, 4* zona) , 

JOÃO M A R Q U E S (3.338), f i lho de Ferone Marco .Ignotti e 
de Angela Mar i a Carrani , nascido a 3 de junho de 1914, 
no Dis t r ic to Federal , operário, solteiro, com domici l io 
eleitoral no distr icto mun ic ipa l de Santo Antônio. (Qua
lificação requerida, B . E . 64, n . 3.556, 4 a zona) . 

D U R V A L CORRÊA M A D U R O (3.339), f i lho de Xav ie r Corrêa 
. p a d u r o e de A f r t pp ina Corrêa Maduro, nascido _a 2§ â.c_ 
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g.746. 

2.747. 

abr i l de 1917, no Distr ic to Federa l , commercio- solteiro, 
som domic i l i o eleitoral no distr icto munic ipa l de Santo 
Antônio. (Qualificação requerida, B . E . 54, n . 3.217, 
4* 'zona). 

O S W A L D O D E VALLADÃO GOMES BRANDÃO (3.340), f i ibo 
de Domingos José. Gomes Brandão e dè Eugenia de Vál-
ladão Gomes Brandão, nascido a 7 de "setembro de 1904, 
-no •Districto "Federal, bancário, casado, com domici l io elei» 
tora f lióiaislricto mun ic ipa l , de Santo Antônio. (Qua l i f i 
cação rf i juerida, B . E . 46. n . 3.143. 4° zona) . 

CORINA - M E S Q U I T A S A L T E S " (3.341), f i lha de E d u 
ardo dos Santos Mesquita e de Cândida Rocha Mesquita, 
nascida a 29 de janeiro de> 1886, no Distr ic to Federa l , 
funecionaria publ ica, casada, com domic i l io eleitoral no Z.1Í9. 
districto Munic ipa l de Santo Santonio. (Qualificação r e 
quer ida, B . E-. 44, n , 3.018, 4" zona) . 

ABÍLIO T E B A L D I (3.342), f i lho de Ricardo Tebaldi e de C l o -
ti lde Zamboni. nascido a 26 de agosto de 190.8» em São 
Pedro de Itabapoana, Estado do Esp i r i t o Santa operário,, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto mun ic ipa l 
de Santo Antônio. (Transferencia de Antônio Caetano. 4" «.749, 
zona, Estado do Esp i r i t o Santo, para Santo Antônio). 

JOÃO J O A Q U I M CAPAR ICA (3.343), f i lho .de Joaquim-Antô
nio Pere ira e de Joanna de Jesus Pere ira, nascido a 10 
de junho de 1874, em Güarapary, Estado do Esp i r i t o 
Santo, commercio, casado, com domic i l io eleitoral , no 
distr icto munic ipa l de Santo Antônio.. (Qualificação re - 2.750. 
querida. B . E . 50. n . 3.207, 4* zqna) . 

E Z E Q Ü I E L G O M E S DÉ O L I V E I R A (3.344), f i lho de H e n r i 
que Gomes de Ol ive ira , e de Ba lb ina Rosa da, Costa, nas
cido a 11 de ju lho de 19.15,' na Capital Federal , bancá
r io , solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u n i 
c ipa l de A juda . '(Qualificação requerida. B . E . 54," n u 
mero 3.240, 4? zona) , -

F L O P J V A L G A R C E Z . (3,..:15), f i lho dc João Zenon da; F o n - , 2,751. 
seca e "dé Mar ia Jus t ina Garcez, nascido a 16 de ou tu 
bro de'1900, cm Rio Vermelho, São Salvador, Estado da 
Bah ia , operário, casado, com domic i l io eleitoral nò dis
tricto munisc ipa l de Santo Antônio. (Qualificação r e 
querida. B . E . 63. n . 3.539. 4" zona) 

S.732. 

2/753 

EXPEDIÇÃO D E TÍTULOS 

Primeira Circumscripçãu 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 
t 

De ordem do D r . Ju i z eleitoral da 1* Zona da 1* C i r -
•sumscripção do Distr ic to Federal , faço publico, para conhe
cimento dos interessados, que foram mandados expedir pelo 
mèritissimo juiz, os títulos eleitoraes dos seguintes cidadãos: 
£.742." Wa l t e r Nogueira da Si lva (2.755), f i lho de Carlos No

gueira da S i l va e de Sarah Nogueira da Si lva, 
nascido a 25 de abr i l de-1912, em Cabo F r i o , Estado 
cio Rio de Janeiro, residente á avenida Rio Branco 

• n.- 3, professor, casado, com domic i l io eleitoral no -2.754 
districto munic ipa l de Candelária. (Qualificação 

' requerida, B . E . 136, n . 1.376.) 
g .743. Thomaz Antônio de Mello (2.756), f i lho de Umbel ino 

V ianna de Mello e de Amélia A l i ce de Mello, nascido 
a 19 de novembro de 1907, em Natal, Estado do. 

•v Rio "Grande do Norte, residente á r u a São Bento 
n . 15, sobrado, commercio, casado, com domici l io 
eleitoral no districto mun ic ipa l ó5e Candelária, 2.755 
(Qualificação requerida, B . E , 16, n . 1.817,)i 

"Í.744. Mar io Bar re i ra (2.757), f i lho de Francisco José B a r 
re i ra e de Mar ia Joaquina, nascido a 18 de agosto 
de 1911, no Distr ic to Federal , residente á ruã São 
Bento n , 17, commercio, solteiro, com domic i l io 
eleitoral no districto munic ipa l de Candelária. 
(Qualificação requerida, B . E . 65, n . 2.078.) 

José Bezerra de Menezes (2.758), f i lho de Francisco 
de Assis Bezerra F i l h o e de Ilnah de L i m a Bezer
r a de Menezes, nascido a 29 de abr i l de 1917, em 
Tarauacú, no Território do Acre, residente á t r a 
vessa Tinoco n . 26, estudante, solteiro, com do
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Cande-

'. l a r i a . (Qualificação requerida, B . E . 06,-numero 
Í.166.Í 

2.756. 

Lydia dos Reis. Mariaíb (2.759), f i l ha de Benjainitf 
dos Reis P into e de Olinda1 Rosa dos Reis, nascida 
a 12 de setembro de 1914, no D is t r i c to Federa!,, 
residente â rua Io de Março n . 143, domestica, ca«« 
sada. com domic i l io eleitoral no d i s t r i c to 'munic ipat •= 
de Candelária. (Qnaljficação requerida, B . E . S l 
n. 2 .034.) ; 

Salim Ab ib Attueh (2.760), filho de Ab i b Esper Galillé' 
e de Chaphia João José, nascido a 29 de março d& 
1917, em Guayanazes, Estado de Minas Geráes, re
sidente á rua 1° de Março n. 14, estudante, solteiro, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipa l de, 
•Candelária. (Qualificação requerida, B . E , 65, nu^ 
mero 2.082.) s 

Octavio D u t r a de Souza Gomes (2.761), f i lho de Ar~ 
l indo de Souza Gomes e de E l i z a Du t ra de Souza 
Gomes,, nascido a 7 de. julho de 1895, no Districto 
Federa l , residente á Avenida Rio"Branco n. 113, so
brado, commercio, casado, com domic i l io e le i toral 
no distr icto munic ipa l de Candelária. (Qual i f i ca* 
ç.ão requerida, B . E . 65, n. 2 .080.) 

Honorio Leopoldo do Nascimento. (2.762), f i lho de 
Ventura Leopoldo Nascimento e de- Engrac ia Cor 
rêa Nascimento, nascido a 25 de agosto de 1 9 0 4 , ' e ^ 
•Miracema; Estado d o . R i o de Janeiro, residente lT 
rua do Mercado n . 28, operário, casado, com do
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Cande
lária. (Transferencia;) 

Walter. Pinheiro-França (2.763), f i lho de Sérgio P i 
nheiro França, e de Mar ia da Gloria.França," nasci
do-a 15 de outubro,-de 1916, em Minas Novas. E s 
tado de .Minas .Geraes, residente á Avenida Rio 
Branco ú: 79, estudante, solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l do ' Candelária. 
(Qualificação requerida. B . E . 31. n . 1.517, 1* 

Zona.) -.' 
Danie l Moraes Sarmento (2.764). f i lho de Severiauo 

Sarmento Sobrinho e de Zu le ika Mendonça Sar
mento, nascido a 8 de março de 1918. em Ponte 
Nova. Estado dc Minas Geraes,-residente á.r«a São :. 
Pedro n . 11. sobrado, estudante, solteiro, com do
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de 'Cande4 
laria. (Qualificação requerida, B . E . 65. numero 
2.070. 1* Zona..) - ' 

Virgílio-Alves. Rozendo (2.765), f i lho de Mário.. Pires 
Rozendo e.de Augusta Alves Rozendo, nascido a. 28 
de junho de 191.5. no Distr ic to Federal , residente á 
rua da Quitanda n . 170, commercio. solteiro, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipa l de Can
delária.. (Qualificação requerida, n . 1.779. 1 a 

Zona . ) - " 
José Gümcrcindo dc Alencar (2..706), f i lho de Manoel 

Fernandes de Alencar e de Baíbina Ribeiro de-. 
Alencar, nascido-a. 14 de fevereiro de 1899. e m ' 
Victor ia , Estado do Esp i r i to Santo, residente á r u a 
Conselheiro Saraiva ' n . 25, sargento da Armada, 
casado, com domici l io eleitoral no districto m u n i 
cipal 'de Candelária. (Qualificação "ex-of f ic io" . 

B . E . 75'.)-'. 
Isard Coelho Fernandes (2.707), f i lho de Diamantino 

Coelho Fernandes c de Dulce Coelho Fernandes. 
•' nascido a 30 de junho de 1910 em Recife. Estado 

de Pernambuco, residente á rua. Buenos Aires n u - " 
mero 27. sobrado: commerciario, casado, com do
mic i l i o eleitoral no districto munic ipa l de Can
delária, (Qualificação requerida. B . E . 66, nume
ro 2.162.) 

, L u i z Ignaeío da S i lva (2.768), filho,cie João Pedro da 
Si lva e de Rita Mar ia da Conceição, nascido a 24 
de janeiro de 1888 em. Sertãozinho, Estado de 
Pernambuco, residente á r u a Pr imei ro de Março 

.. a . 135. operário da Mar inha, solteiro, com domi 
ci l io eleitoral no districto munic ipa l de Candeia* 

" . r i a , (Qualificação ex-officVo; B . E . 72. n. 29.091.)' 
José Gonçalves (2.769). f i lho de José Gonçalves e de 

Florent ina dé Azevedo Campos, nascido a 12 de 
' setembro dc 1911 no Distr ic to Federal , residente 

á rua da Alfândega n. 23, sobrado, commercio, ' 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto mu-

. nicipal de Candelária. (Qualificação requerida. 
B . E . 66. n . 2.163.) ., , , , , , • 

Cyrene Rosa'de Ol ive ira ,(2:.770). f i lha de Rcynaldo de-
Ol ive i ra e de Maria Rosa de Ol iveira, nascido a 
28 de marco de 1916 no Distr ic to Federal, residen*. 



íe á rua da Alfândega n . 43, domestica, solte ira, 
• com 'domic i l i o e le i toral .no districto munic ipa l de 

. Candelária. (Qualificação requerida, B . E . 66, rm-
mero 2.145.) • ,. . 

^ 8 ^ Í r a i i h a . Pere i ra (2.771), f i lha de Hyppohto. da l u n h a 
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Pereira e de'Alice da Cunha Pereira, nascid*a 1 
de setembro de 1917, em Nictheroy, EstadF do 
Rio de Janeiro, residente á rua da Candelária nu 
mero 11,« estudante, solteira, com *. domicilio elei-
"oràl no districto munic ipa l de Candelária, (Qua-
•íicação requerida, B . E . 58, n . 1'.989.) 
Slides Fe r r e i r a de San fAnna (2.772), filho de 

Elp id i o Casemiro Fe r r e i r a de San fAnna e de 
,™.. Laurent ina Ames SanfAnna, nascido a 27 de j u -
^ nho de 1901 em Santa Ri ta do Rio da Prata, E s 

tado da .Bahia, residente á rua S.. Pedro n. 61, 
-commerciario, casado, com. domici l io eleitoral no 
districto munic ipa l dc Candelária, (Qualificação 
requerida, B / E . 58, n . .1,-992.) 

orge Ribeiro Couceiro (2.773). f i lho d e A r t h u r Cae
tano de Souza Couceiro e de Leonina Ribeiro 
Couceiro, nascido a 6 de novembro de 1910 em: 
S. Bento Sapucahy, Estado de São Paulo, residen
te, á. rua . do Rosário n , 07, commerciario, so l te i ro , , 
com domici l io e le i toral nu districto munic ipa l de 
Candelária. (Transferencia de Estado.) 

Distr icto ..Federal, 25 de junho de .1930. — Pelo escri-
enal de Araújo. 

EDITAES D E T R A N S F E R E N C I A S 
. ; P r i m e i r a Cireomscripção 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 
istrictps municipaes de Santa Rita. Sacramento e 

São Domingos ) 
Juiz;, —- Dr . Francisco da Paula Rocha Lagoa F i lho 

Escrivão —- Dr. Carlos Wal-ieinar ds Figueiredo 
•Fctço; publico, para fins do art... 09 § 2° da , le i 48 de 4 

,e.maio de 1935, que por este cartório c juizo. da 3 a Zonal 

' E l e i to ra l , estão processados os pedidos de transferencias dos, 
"seguintes -cidadãos: - • .. 

. **• v I • 

-1.-295. Armando Magalhães' (insc.. 1.189, f i lho de DamiãoA.d.e 
Q. Magalhães, nascido a 14 de fevereiro de 191$, 

^ no. D i s t r i c t o . Federal , commerciario, solteiro,; 
(Transferencia do t i tulo eleitoral n . 1.123 da 13* 
Zona (Piedade), para a 3 a Zona, Santa R i t a . ) 

1.296. Manoe l 'Gomes 'Range l (insç-. '8.40), f i lho de Antônio 
... Gomes Rangel, nascido a 23 de fevereiro de 1900, 

" n o Estado do Rio de Janeiro, commerciario, casa
do. (Transferencia do t i tulo eleitoral n . 833, da 
4 a Zona (Ajuda), para a 3 a Zona,,São Domingos. ) ; 

1.297. Wa l te r Campos ( insc. 2.890), f i lho.de Antônio Cam-
pos, nascido a 2 de fevereiro de 1908, no Distr ic to 
Federal , operário, solte iro. (Transferencia do t i 
tulo eleitoral n . 2.890, da 7 a Zona (Espir i to San- . 
to), para a 3 a Zona, Santa Ri ta . ) 

1.298. ' Lu i z Salvador ( insc. 22.310),- f i lho de-Camil lo Sa lva
dor, nascido a 28 de agosto de J 893, em São P a u 
lo, motorista, v iuvo . (Transferencia do t i tulo e le i 
toral n . 2.539, da I a Zona,. antiga. .(Santa R i ta ) , 

' para a "3 a Zona, São Domingos.) 

1.299. Manoel Ramos ( insc. 8.347), f i lho de Laureano R a 
mos, nascido"a 9 de outubro de 1907, no Districto; 
Federal , commerciario, solte iro. (Transferencia do 
t i tulo eleitoral n . 7.592, da 4 a Zona, antiga E s 
pir i to ; Santo,- para a 3" Zoria, São Domingos. ) , 

1.300. Jesuino Thiago dós Santos (insc, 8.141), f i lho d e . P e - " 
dro P ires dos Santos, nascido a 6 de agosto de. 
1880, no Distr ic to Sfideral, of f ic ial de Mar inha, c a 
sado. (Transferencia do t i tulo eleitoral n . 6.833, 
da 1* Zona antiga (S. José), para a 3 a Zona, Santa 
R i ta . ) .'" . • . . , ' • • , ' 

Distr ic to Federal , aos 27 de junho de 1936. 
crivão, Maurício Teixeira de Mello. 

Pelo es-

Imprensa .Nacional — Rio de J aneíro 
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